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Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI N° 11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005.

Dispde sobre a estruturagdo do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educagdo, no ambito
das Instituicdes Federais de Ensino vinculadas ao Ministério
da Educacao, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPITULO |
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° Fica estruturado o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educagéo, composto pelos
cargos efetivos de técnico-administrativos e de técnico-maritimos de que trata a Lei n® 7.596, de 10 de abril de 1987, e
pelos cargos referidos no § 52 do art. 15 desta Lei.

§ 12 Os cargos a que se refere o caput deste artigo, vagos e ocupados, integram o quadro de pessoal das
Instituicdes Federais de Ensino.

§ 22 O regime juridico dos cargos do Plano de Carreira é o instituido pela Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de
1990, observadas as disposi¢des desta Lei.

Art. 22 Para os efeitos desta Lei, sdo consideradas Instituicdes Federais de Ensino os 6rgdos e entidades
publicos vinculados ao Ministério da Educacdo que tenham por atividade-fim o desenvolvimento e aperfeicoamento do
ensino, da pesquisa e extensao e que integram o Sistema Federal de Ensino.

CAPITULO Il
DA ORGANIZAGAO DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 32 A gest&o dos cargos do Plano de Carreira observara os seguintes principios e diretrizes:
| - natureza do processo educativo, fungdo social e objetivos do Sistema Federal de Ensino;

Il - dindmica dos processos de pesquisa, de ensino, de extensdo e de administragdo, e as competéncias
especificas decorrentes;

Il - qualidade do processo de trabalho;

IV - reconhecimento do saber nao instituido resultante da atuagao profissional na dindmica de ensino, de pesquisa
e de extensao;

V - vinculagdo ao planejamento estratégico e ao desenvolvimento organizacional das institui¢cdes;
VI - investidura em cada cargo condicionada a aprovagao em concurso publico;
VIl — desenvolvimento do servidor vinculado aos objetivos institucionais;

VIIl - garantia de programas de capacitacdo que contemplem a formacgdo especifica e a geral, nesta incluida a
educacgao formal;

IX - avaliagdo do desempenho funcional dos servidores, como processo pedagdgico, realizada mediante critérios
objetivos decorrentes das metas institucionais, referenciada no carater coletivo do trabalho e nas expectativas dos
usuarios; e
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X - oportunidade de acesso as atividades de diregdo, assessoramento, chefia, coordenagdo e assisténcia,
respeitadas as normas especificas.

Art. 42 Cabera a Instituicdo Federal de Ensino avaliar anualmente a adequagdo do quadro de pessoal as suas
necessidades, propondo ao Ministério da Educagdo, se for o caso, o seu redimensionamento, consideradas, entre
outras, as seguintes variaveis:

| - demandas institucionais;

Il - proporgao entre os quantitativos da forga de trabalho do Plano de Carreira e usuarios;
Il - inovagdes tecnoldgicas; e

IV - modernizacao dos processos de trabalho no ambito da Instituicao.

Paragrafo unico. Os cargos vagos e alocados provisoriamente no Ministério da Educagdo deverdo ser
redistribuidos para as Instituicdes Federais de Ensino para atender as suas necessidades, de acordo com as variaveis

indicadas nos incisos | a IV deste artigo e conforme o previsto no inciso | do § 12 do art. 24 desta Lei.
CAPITULO I
DOS CONCEITOS

Art. 5° Para todos os efeitos desta Lei, aplicam-se os seguintes conceitos:

| - plano de carreira: conjunto de principios, diretrizes e normas que regulam o desenvolvimento profissional dos
servidores titulares de cargos que integram determinada carreira, constituindo-se em instrumento de gestdo do 6rgéo
ou entidade;

Il — nivel de classificagdo: conjunto de cargos de mesma hierarquia, classificados a partir do requisito de
escolaridade, nivel de responsabilidade, conhecimentos, habilidades especificas, formagéo especializada, experiéncia,
risco e esforgo fisico para o desempenho de suas atribuigbes;

Il - padrdo de vencimento: posicdo do servidor na escala de vencimento da carreira em fungcdo do nivel de
capacitagao, cargo e nivel de classificacao;

IV - cargo: conjunto de atribuicbes e responsabilidades previstas na estrutura organizacional que sdo cometidas a
um servidor;

V - nivel de capacitagdo: posi¢cao do servidor na Matriz Hierarquica dos Padrées de Vencimento em decorréncia
da capacitagao profissional para o exercicio das atividades do cargo ocupado, realizada apds o ingresso;

VI - ambiente organizacional: area especifica de atuagdo do servidor, integrada por atividades afins ou
complementares, organizada a partir das necessidades institucionais e que orienta a politica de desenvolvimento de
pessoal; e

VII - usuarios: pessoas ou coletividades internas ou externas a Instituicao Federal de Ensino que usufruem direta
ou indiretamente dos servigos por ela prestados.

CAPITULO IV
DA ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAGAO

Art. 62 O Plano de Carreira esta estruturado em 5 (cinco) niveis de classificagdo, com 4 (quatro) niveis de
capacitagao cada, conforme Anexo |-C desta Lei. (Redacéo dada pela Lei n° 11,784, de 2008)

Art. 7° Os cargos do Plano de Carreira sdo organizados em 5 (cinco) niveis de classificagdo, A, B, C, D e E, de
acordo com o disposto no inciso Il do art. 5% e no Anexo |l desta Lei.

Art. 82 Sdo atribuicbes gerais dos cargos que integram o Plano de Carreira, sem prejuizo das atribuicdes
especificas e observados os requisitos de qualificagdo e competéncias definidos nas respectivas especificagdes:
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| - planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades inerentes ao apoio técnico-administrativo ao ensino;

Il - planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades técnico-administrativas inerentes a pesquisa e a extensao
nas Instituicdes Federais de Ensino;

Il - executar tarefas especificas, utilizando-se de recursos materiais, financeiros e outros de que a Instituicao
Federal de Ensino disponha, a fim de assegurar a eficiéncia, a eficacia e a efetividade das atividades de ensino,
pesquisa e extensao das Instituicbes Federais de Ensino.

§ 19 As atribuicdes gerais referidas neste artigo serdo exercidas de acordo com o ambiente organizacional.

§ 29 As atribuicdes especificas de cada cargo serdo detalhadas em regulamento.
CAPITULO V
DO INGRESSO NO CARGO E DAS FORMAS DE DESENVOLVIMENTO

Art. 92 O ingresso nos cargos do Plano de Carreira far-se-a no padrao inicial do 12 (primeiro) nivel de capacitagdo
do respectivo nivel de classificagdo, mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, observadas a
escolaridade e experiéncia estabelecidas no Anexo |l desta Lei.

§ 12 O concurso referido no caput deste artigo podera ser realizado por areas de especializagdo, organizado em 1
(uma) ou mais fases, bem como incluir curso de formagdo, conforme dispuser o plano de desenvolvimento dos
integrantes do Plano de Carreira.

§ 22 O edital definird as caracteristicas de cada fase do concurso publico, os requisitos de escolaridade, a
formagao especializada e a experiéncia profissional, os critérios eliminatérios e classificatorios, bem como eventuais
restricdes e condicionantes decorrentes do ambiente organizacional ao qual serdo destinadas as vagas.

Art. 10. O desenvolvimento do servidor na carreira dar-se-a, exclusivamente, pela mudanga de nivel de
capacitagdo e de padrdo de vencimento mediante, respectivamente, Progressdo por Capacitacdo Profissional ou
Progresséao por Mérito Profissional.

§ 19 Progressao por Capacitacdo Profissional € a mudanca de nivel de capacitagdo, no mesmo cargo e nivel de
classificagcdo, decorrente da obtencdo pelo servidor de certificagdo em Programa de capacitagdo, compativel com o
cargo ocupado, o ambiente organizacional e a carga horaria minima exigida, respeitado o intersticio de 18 (dezoito)
meses, nos termos da tabela constante do Anexo |ll desta Lei.

§ 2° Progresséo por Mérito Profissional é a mudanca para o padrdo de vencimento imediatamente subseqiiente, a
cada 2 (dois) anos de efetivo exercicio, desde que o servidor apresente resultado fixado em programa de avaliagdo de
desempenho, observado o respectivo nivel de capacitagao.

§ 32 O servidor que fizer jus a Progressao por Capacitagdo Profissional sera posicionado no nivel de capacitagéo
subsequiente, no mesmo nivel de classificagdao, em padrdo de vencimento na mesma posigéo relativa a que ocupava
anteriormente, mantida a distancia entre o padréo que ocupava e o padréo inicial do novo nivel de capacitagao.

§ 4° No cumprimento dos critérios estabelecidos no Anexo Il desta Lei, é vedada a soma de cargas horarias de
cursos de capacitagao.

§ 52 A mudanca de nivel de capacitagdo e de padrdo de vencimento ndo acarretara mudanga de nivel de
classificagao.

§ 6° Para fins de aplicacdo do disposto no § 12 deste artigo aos servidores titulares de cargos de Nivel de
Classificagdo E, a conclusdo, com aproveitamento, na condigdo de aluno regular, de disciplinas isoladas, que tenham
relacéo direta com as atividades inerentes ao cargo do servidor, em cursos de Mestrado e Doutorado reconhecidos
pelo Ministério da Educacdo - MEC, desde que devidamente comprovada, podera ser considerada como certificagdo
em Programa de Capacitacdo para fins de Progressao por Capacitagdo Profissional, conforme disciplinado em ato do
Ministro de Estado da Educacéo. (Incluido pela Lei n° 11,784, de 2008)

§ 7° A liberagdo do servidor para a realizagdo de cursos de Mestrado e Doutorado esta condicionada ao
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resultado favoravel na avaliagdo de desempenho. (Incluido pela Lei n° 11,784, de 2008)

§ 82 Os critérios basicos para a liberacdo a que se refere o § 72 deste artigo seréo estabelecidos em Portaria
conjunta dos Ministros de Estado do Planejamento, Orcamento e Gestdo e da Educacgao. (Incluido pela Lei n® 11,784,

de 2008)

Art. 10-A. A partir de 12 de maio de 2008, o intersticio para Progressdo por Mérito Profissional na Carreira, de

que trata o § 22 do art. 10 desta Lei, passa a ser de 18 (dezoito) meses de efetivo exercicio. (Incluido pela Lei n°
11,784, de 2008)

Paragrafo unico. Na contagem do intersticio necessario a Progressao por Mérito Profissional de que trata o caput
deste artigo, sera aproveitado o tempo computado desde a Ultima progressao. (Incluido pela Lei n® 11,784, de 2008)

Art. 11. Sera instituido Incentivo a Qualificagdo ao servidor que possuir educagéo formal superior ao exigido para
o cargo de que é titular, na forma de regulamento.

Art. 12. O Incentivo a Qualificagao tera por base percentual calculado sobre o padrao de vencimento percebido
pelo servidor, na forma do Anexo IV desta Lei, observados os seguintes parédmetros: (Redacdo dada pela Lei n°
11,784, de 2008)

| - a aquisigao de titulo em area de conhecimento com relagéo direta ao ambiente organizacional de atuagéao do
servidor ensejara maior percentual na fixagdo do Incentivo a Qualificagdo do que em area de conhecimento com relagao
indireta; e

Il - a obtengao dos certificados relativos ao ensino fundamental e ao ensino médio, quando excederem a exigéncia
de escolaridade minima para o cargo do qual o servidor é titular, sera considerada, para efeito de pagamento do
Incentivo a Qualificagdo, como conhecimento relacionado diretamente ao ambiente organizacional.

§ 12 Os percentuais do Incentivo a Qualificagdo ndo sdo acumuldveis e serdo incorporados aos respectivos
proventos de aposentadoria € pensao.

§ 2° O Incentivo & Qualificagdo somente integrara os proventos de aposentadorias e as pensdes quando 0s
certificados considerados para a sua concessao tiverem sido obtidos até a data em que se deu a aposentadoria ou a
instituicdo da pensao. (Redacdo dada pela Lei n°® 11.233, de 2005)

§ 32 Para fins de concesséo do Incentivo & Qualificagdo, o Poder Executivo definira as areas de conhecimento
relacionadas direta e indiretamente ao ambiente organizacional e os critérios e processos de validacao dos certificados

e titulos, observadas as diretrizes previstas no § 22 do art. 24 desta Lei.
CAPITULO VI
DA REMUNERACAO

Art. 13. A remuneragdo dos integrantes do Plano de Carreira sera composta do vencimento basico,
correspondente ao valor estabelecido para o padrdo de vencimento do nivel de classificagdo e nivel de capacitacao
ocupados pelo servidor, acrescido dos incentivos previstos nesta Lei e das demais vantagens pecuniarias estabelecidas
em lei.

Paragrafo unico. Os integrantes do Plano de Carreira ndo fardo jus a Gratificacdo Temporaria - GT, de que trata
a Lei n® 10.868, de 12 de maio de 2004, e a Gratificagdo Especifica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-
Maritimo as Instituigdes Federais de Ensino - GEAT, de que trata a Lei n®> 10.908, de 15 de julho de 2004.

Art. 13-A. Os servidores lotados nas Instituicbes Federais de Ensino integrantes do Plano de Carreira dos Cargos

Técnico-Administrativos em Educagéo ndo far&o jus & Vantagem Pecunidria Individual - VPI instituida pela Lei n®> 10.698,
de 2 de julho de 2003. (Incluido pela Lei n°® 11,784, de 2008)

Art. 14. Os vencimentos basicos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educagado estao
estruturados na forma do Anexo I-C desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas. (Redacéo
dada pela Lei n° 11,784, de 2008)

Paragrafo unico. Sobre os vencimentos basicos referidos no caput deste artigo incidirdo os reajustes concedidos a
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titulo de revisdo geral da remuneragao dos servidores publicos federais.
CAPITULO VII
DO ENQUADRAMENTO

Art. 15. O enquadramento previsto nesta Lei sera efetuado de acordo com a Tabela de Correlagéo, constante do
Anexo VII desta Lei.

§ 12 O enquadramento do servidor na Matriz Hierarquica sera efetuado no prazo maximo de 90 (noventa) dias
apo6s a publicagao desta Lei, observando-se:

| - o posicionamento inicial no Nivel de Capacitagéo | do nivel de classificagdo a que pertence o cargo; e

Il - o tempo de efetivo exercicio no servigo publico federal, na forma do Anexo V desta Lei.

§ 22 Na hipdtese de o enquadramento de que trata o § 12 deste artigo resultar em vencimento basico de valor
menor ao somatorio do vencimento basico, da Gratificagdo Temporaria - GT e da Gratificagdo Especifica de Apoio
Técnico-Administrativo e Técnico-Maritimo as Instituicdes Federais de Ensino - GEAT, considerados no més de
dezembro de 2004, proceder-se-a ao pagamento da diferenga como parcela complementar, de carater temporario.

§ 32 A parcela complementar a que se refere o § 22 deste artigo sera considerada para todos os efeitos como
parte integrante do novo vencimento basico, e sera absorvida por ocasido da reorganizagdo ou reestruturagdo da
carreira ou tabela remuneratdria, inclusive para fins de aplicagdo da tabela constante do Anexo I-B desta Lei.

§ 4% O enquadramento do servidor no nivel de capacitacdo correspondente as certificagdes que possua sera feito
conforme regulamento especifico, observado o disposto no art. 26, inciso Ill, € no Anexo Ill desta Lei, bem como a
adequacdo das certificagbes ao Plano de Desenvolvimento dos Integrantes da Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educacgao, previsto no art. 24 desta Lei.

§ 5° Os servidores redistribuidos para as Instituigbes Federais de Ensino serdo enquadrados no Plano de Carreira
no prazo de 90 (noventa) dias da data de publicagdo desta Lei.

Art. 16. O enquadramento dos cargos referido no art. 1° desta Lei dar-se-a mediante opc&o irretratavel do
respectivo titular, a ser formalizada no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do inicio da vigéncia desta Lei, na forma do
termo de opgao constante do Anexo VI desta Lei. (Vide Lei n® 11,784, de 2008)

Paragrafo unico. O servidor que nado formalizar a opgao pelo enquadramento compora quadro em extingdo

submetido & Lei n® 7.596, de 10 de abril de 1987, cujo cargo sera transformado em cargo equivalente do Plano de
Carreira quando vagar.

Art. 17. Os cargos vagos dos grupos Técnico-Administrativo e Técnico-Maritimo do Plano Unico de Classificacdo

e Retribuicdo de Cargos e Empregos, de que trata a Lei n° 7.596, de 10 de abril de 1987, ficam transformados nos
cargos equivalentes do Plano de Carreira de que trata esta Lei.

Paragrafo unico. Os cargos vagos de nivel superior, intermediario e auxiliar, ndo organizados em carreira,
redistribuidos para as Instituicdes Federais de Ensino, até a data da publicacdo desta Lei, serdo transformados nos
cargos equivalentes do Plano de Carreira de que trata esta Lei.

Art. 18. O Poder Executivo promovera, mediante decreto, a racionalizagdo dos cargos integrantes do Plano de
Carreira, observados os seguintes critérios e requisitos:

| - unificagdo, em cargos de mesma denominagao e nivel de escolaridade, dos cargos de denominagdes distintas,
oriundos do Plano Unico de Classificacéo e Retribuicdo de Cargos e Empregos, do Plano de Classificagdo de Cargos -
PCC e de planos correlatos, cujas atribuigdes, requisitos de qualificagdo, escolaridade, habilitagdo profissional ou
especializagao exigidos para ingresso sejam idénticos ou essencialmente iguais aos cargos de destino;

Il - transposicdo aos respectivos cargos, e inclusdo dos servidores na nova situagdo, obedecida a
correspondéncia, identidade e similaridade de atribuigbes entre o cargo de origem e o cargo em que for enquadrado; e

Il - posicionamento do servidor ocupante dos cargos unificados em nivel de classificagéo e nivel de capacitacao e
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padrao de vencimento basico do cargo de destino, observados os critérios de enquadramento estabelecidos por esta
Lei.

Art. 19. Sera instituida em cada Instituicdo Federal de Ensino Comissdo de Enquadramento responsavel pela
aplicagédo do disposto neste Capitulo, na forma prevista em regulamento.

§ 12 O resultado do trabalho efetuado pela Comissdo de que trata o caput deste artigo sera objeto de
homologacéo pelo colegiado superior da Instituicdo Federal de Ensino.

§ 22 A Comissdo de Enquadramento ser4 composta, paritariamente, por servidores integrantes do Plano de
Carreira da respectiva instituicdo, mediante indicagdo dos seus pares, e por representantes da administragdo superior
da Instituicdo Federal de Ensino.

Art. 20. Para o efeito de subsidiar a elaboracdo do Regulamento de que trata o inciso Ill do art. 26 desta Lei, a
Comissao de Enquadramento relacionara, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua instalagao, os
servidores habilitados a perceber o Incentivo a Qualificagdo e a ser enquadrados no nivel de capacitacdo, nos termos
dos arts. 11, 12 e 15 desta Lei.

Art. 21. O servidor tera até 30 (trinta) dias, a partir da data de publicacdo dos atos de enquadramento, de que

tratam os §§ 12 e 22 do art. 15 desta Lei, para interpor recurso na Comissdo de Enquadramento, que decidira no prazo
de 60 (sessenta) dias.

Paragrafo unico. Indeferido o recurso pela Comissdo de Enquadramento, o servidor podera recorrer ao 6rgao
colegiado maximo da Instituicdo Federal de Ensino.

CAPITULO VIII
DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 22. Fica criada a Comissdo Nacional de Supervisdo do Plano de Carreira, vinculada ao Ministério da
Educagédo, com a finalidade de acompanhar, assessorar e avaliar a implementagédo do Plano de Carreira, cabendo-lhe,
em especial:

| - propor normas regulamentadoras desta Lei relativas as diretrizes gerais, ingresso, progressdo, capacitagao e
avaliagao de desempenho;

Il - acompanhar a implementacgéo e propor alteragdes no Plano de Carreira;

1l - avaliar, anualmente, as propostas de lotagdo das Instituicdes Federais de Ensino, conforme inciso | do § 12 do
art. 24 desta Lei; e

IV - examinar os casos omissos referentes ao Plano de Carreira, encaminhando-os a apreciagdo dos 6rgaos
competentes.

§ 12 A Comissdo Nacional de Supervisdo sera composta, paritariamente, por representantes do Ministério da
Educacéo, dos dirigentes das IFES e das entidades representativas da categoria.

§ 2° A forma de designagdo, a duragdo do mandato e os critérios e procedimentos de trabalho da Comissao
Nacional de Supervisao serdo estabelecidos em regulamento.

§ 39 Cada Instituigdo Federal de Ensino devera ter uma Comiss&o Interna de Supervisdo do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educagcdo composta por servidores integrantes do Plano de Carreira, com a
finalidade de acompanhar, orientar, fiscalizar e avaliar a sua implementagdo no dmbito da respectiva Instituicdo Federal
de Ensino e propor a Comissao Nacional de Supervisdo as alteragdes necessarias para seu aprimoramento.

Art. 23. Aplicam-se os efeitos desta Lei:
| - aos servidores aposentados, aos pensionistas, exceto no que se refere ao estabelecido no art. 10 desta Lei;

Il - aos titulares de empregos técnico-administrativos e técnico-maritimos integrantes dos quadros das Instituicdes
Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educacgdo, em relacdo as diretrizes de gestdo dos cargos e de
capacitacao e aos efeitos financeiros da inclusdo e desenvolvimento na Matriz Hierarquica e da percepgéo do Incentivo

6 de 34 21/12/2010 20:00



Lei n® 11.091compilado http://www .planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2004-2006/2005/1ei/L11091c...

a Qualificagado, vedada a alteragao de regime juridico em decorréncia do disposto nesta Lei.

Art. 24. O plano de desenvolvimento institucional de cada Instituicido Federal de Ensino contemplara plano de
desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira, observados os principios e diretrizes do art. 32 desta Lei.

§ 12 O plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira devera conter:

| - dimensionamento das necessidades institucionais, com definicdo de modelos de alocagdo de vagas que
contemplem a diversidade da instituicao;

Il - Programa de Capacitagéo e Aperfeicoamento; e

Il - Programa de Avaliagao de Desempenho.

§ 22 O plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira sera elaborado com base em diretrizes
nacionais estabelecidas em regulamento, no prazo de 100 (cem) dias, a contar da publicagédo desta Lei.

§ 32 A partir da publicacdo do regulamento de que trata o § 22 deste artigo, as Instituicdes Federais de Ensino
disporao dos seguintes prazos:

| - 90 (noventa) dias para a formula¢éo do plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira;
Il — 180 (cento e oitenta) dias para formulagdo do programa de capacitagcéo e aperfeicoamento; e

Il — 360 (trezentos e sessenta) dias para o inicio da execugdo do programa de avaliagdo de desempenho e o
dimensionamento das necessidades institucionais com a definicdo dos modelos de alocagdo de vagas.

§ 4° Na contagem do intersticio necessario a Progressdo por Mérito Profissional, sera aproveitado o tempo
computado entre a data em que tiver ocorrido a ultima progressao processada segundo os critérios vigentes até a data
da publicacdo desta Lei e aplicaveis ao Plano Unico de Classificacdo e Retribuicdo de Cargos e Empregos e a data em
que tiver sido feita a implantagdo do programa de avaliacao de desempenho, previsto neste artigo, em cada Instituicdo
Federal de Ensino.

Art. 25. O Ministério da Educacgéo, no prazo de 12 (doze) meses a contar da publicagdo desta Lei, promovera
avaliacdo e exame da politica relativa a contratos de prestagéo de servigos e a criagdo e extingdo de cargos no ambito
do Sistema Federal de Ensino.

Art. 26. O Plano de Carreira, bem como seus efeitos financeiros, sera implantado gradualmente, na seguinte
conformidade:

| - incorporagéo das gratificagdes de que trata o § 2° do art. 15 desta Lei, enquadramento por tempo de servico
publico federal e posicionamento dos servidores no 12 (primeiro) nivel de capacitagdo na nova tabela constante no
Anexo | desta Lei, com inicio em 12 de margo de 2005;

Il - implantacdo de nova tabela de vencimentos constante no Anexo I-B desta Lei, em 12 de janeiro de 2006; e

Il - implantagao do Incentivo a Qualificacido e a efetivagdo do enquadramento por nivel de capacitagao, a partir da
publicagdo do regulamento de que trata o art. 11 e 0 § 4° do art. 15 desta Lei.

Paragrafo unico. A edicdo do regulamento referido no inciso Ill do caput deste artigo fica condicionada ao
cumprimento do disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n® 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 26-A. Além dos casos previstos na legislagédo vigente, o ocupante de cargo do Plano de Carreira dos Cargos
Técnico-Administrativos em Educacgao podera afastar-se de suas fungdes para prestar colaboragédo a outra instituicao
federal de ensino ou de pesquisa e ao Ministério da Educagdo, com 6nus para a instituicdo de origem, ndo podendo o
afastamento exceder a 4 (quatro) anos. (Incluido pela Lei n°® 11.233, de 2005)

Paragrafo unico. O afastamento de que trata o caput deste artigo sera autorizado pelo dirigente maximo da IFE
e devera estar vinculado a projeto ou convénio com prazos e finalidades objetivamente definidos. (Incluido pela Lei n°
11.233, de 2005)
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Art. 26-B. E vedada a aplicagdo do instituto da redistribuicdo aos cargos vagos ou ocupados, dos Quadros de
Pessoal das Instituicbes Federais de Ensino para outros érgaos e entidades da administracdo publica e dos Quadros

de Pessoal destes 6rgéos e entidades para aquelas instituicées. (Incluido pela Lei n°® 11,784, de 2008)

Paragrafo unico. O disposto no caput deste artigo ndo se aplica as redistribuigdes de cargos entre Instituicoes
Federais de Ensino. (Incluido pela Lei n® 11,784, de 2008)

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicago.

Brasilia, 12 de janeiro de 2005; 1842 da Independéncia e 1172 da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

Nelson Machado

Este texto ndo substitui o publicado no D.O.U. de 13.1.2005

ANEXO A — ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TECNICO
ADMINISTRATIVO EM EDUCAGAO COM PADROES DE VENCIMENTO PARA

MARCO/2005

Piso = R$ 701,98 3,00%

Niveis

Classes de
Capacitagédo

P02 [R$ [ 72304 [2][1
P03 |[R$|[ 744733 [2][1

e e e e

PisoAl [ P01 [R$ | 701,98 [1

[Rs | 76707 [4 [3][2/[1]

[Rs [ 79008 [51[41[3][Z

[Rs [ 813796 [5][4 [3][1

[Rs [ 83820[7 [6[5 [4 [2][1]

[Rs [ sea35 [81[71[6[5 [3[2)[1]

(R [ 8s9.25[9[8/[7 [6 [4 3 [2[1

[Rs [ 91592 [10[9 [8 [7 [5[4/[3 [2

[Rs [ 440 [ 0[5 [8][61[51[4 [3][T

[Rs [ o7.70[12[[11][10/[9 [7 [6 [5 [4 [2/[1

[Rs | 1.00086 [13 [12/[11 [10/[8 [7 [6 [5 [3 [2 [1

[Rs [ 703038 [14)[13][12 [17 [3[81[7[6 (4 [3 [2][1]

[Rs [ 106181 [15/[14][13[12 [10/[9 [8 [7 [5/[4][3 [2

(RS | 1.00366 [16 [15/[14[13/[11/[10/[9 [8 [6 [5 [4 [3 [1

|
|
[ P04
| Po5
PisoBl || P06
[ Po7
| Pos8
| P09
[ P10
PisoCl || P11
| P12
[ P13
| P14
[ P15
TetoAl |[ P16
[ P17 [R$ [ 112647
[ P18 [R$ [ 1.160,27
[ P19 [[R$ [ 1.19507
[ P20 [R$ [ 1.230,93
TetoBl [ P21 [R$ | 1.267,85
[ P22 [[R$ [ 1.30588
[ P23 [R$ [ 1.34507
| P24 [R$ [ 138542
[ P25 |[R$ [ 1.42698
TetoCl | P26 [R$ [ 1.469,79
[ P27 [R$ [ 151388
[ P28 |[R$ [ 1.559,30

616 [1@ [12 [77][10)[3' [7 [6[5.[4][2[T]
fis [181[13][12 17 [10)[8. [7][6 1[5 [3 [2][T
[ie [ [ [z [17 (9 [3][7 [6 [4 [3 [2][T
s [1a [ [12 [0 (o [51[7 (5[4 [3[2.
[ [15 [1#)[13 [17 [10 [3[8][6 [5[4 [3][T
[is 15 1) [12 [17 [0 [31[7 [& [5 [¢][2][T
[ 181 [73][i2 77 [16)[81 [7][6 1[5 [31[2][T
[is [ [13)[iz [11 [31[81[7 [6 [+ [3][2][7
5 [+ [ [12 [10[3 [8[7[5][41[3][2.
6 (15 (1@ [13 [17 [0 [5 [ [61[51[¢][3
[i6 [15[12][12 [17 [0 [3 [7][6][5[4]
s [161[13 12 [11 [0 [8[7][5 ][5
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| P29 [R$ | 1.606,08
| P30 [R$ [ 1.654,26
TetoDI | P31 [R$ [ 1.703,89
| P32 [R$ | 1.755,01
| P33 [R$ | 1.807,66
[ P34 [R$ [ 186189
| P35 [R$ [ 191774
TetoEl [ P36 [R$ | 1.97528
[ P37 [R$ [ 203453
| P38 [R$ [ 209557
| P39 [R$ [ 215844
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[16/[14 [13/[12/[11 [9 [8 [7 [6
[15/[14 [13/[12 [10/[9 [8 [7
[16/[15 [14[13 [11/[10 [9 8

[16/[15/[14 [12/[11][10 [ 9]
16 [15 [13 [12][11 [10
16 [14 [13][12/ [11

15 [14][13][12

16 [15/[14/[13

[16/[15 [14

[16/[15]

16

Piso = R$ 701,98 3,60%

ANEXO I-B — ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TECNICO

ADMINISTRATIVO EM EDUCAGAO COM PADROES DE VENCIMENTO PARA JANEIRO/2006

L FR R R

| Niveis
Classgs d~e ‘ Valor
Capacitagédo
[ PisoAl [ Po1 [R$ | 701981

[ Po2 [R$ [ 727,25[2 [1
[ P03 [R$ [ 753,43 [3 [2
| Po4 [R$ | 78056 [4 [3
[ Po5 [R$ | 808665 [4

PisoBl | Pos [R$|| 83777 [6 [5
| P07 [R$ | 867,93[7 [6
[ Pos8 [R$ [ 89917 [8 [7
[ P09 [R$ [ 93154 [9 [8
[ P10 [R$ | 96508109

Pisocl [ P11 [R$ | 999,82 [11 [10
[ P12 [R$ [ 1.03581 [12 [11
[ P13 [R$ [ 1.073,10 [13 [12
[ P14 [R$ [ 1.111,74/[14][13]
[ P15 [R$ [ 1.151,76 [15/[14 |1

TetoAl | P16 [R$|| 1.19322 [16 [15/[1
[ P17 [R$ [ 123618  [16
[ P18 [R$ [ 128068
| P19 [R$ [ 132678
[ P20 [R$ [ 137455

TetoBl || P21 [R$ | 1.424,03
| P22 [R$ | 147530
[ P23 [R$ | 152841
[ P24 [R$ | 158343
| P25 [R$ | 164043

TetoCl | P26 [R$ [ 1.699,49
[ P27 [R$ [ 1.76067
| P28 [R$ | 1.824.06
[ P29 [R$ [ 188972
[ P30 [R$ [ 1.957,75

TetoDI | P31 [R$ [ 2.028.23

o

I N

aamamﬂaaaﬂaaﬂam
5l @l =] 3] 5] 2] 3] o] =] ~|lo] o] a]w]n] -]

3|5l 2] 3] R] =] 8]l le] =] [~] o] la][s]«]n] -]
3] 3l[2] 3] 8]13] 3] o] =] [~] o]« a]lw] ] -]
3| @2 3][R]2] 3] le] ] [5] o] o] a]«][m]-]
3|5l =] 3] R =] 3] o] | [N] o] [a][s] ] N] -]

5|32 3]R]12] ] le] ] N] o] a]la]«]s]-]
3|5l 2] 3] R] 2] 8l le] =] [~]o][a][s]«]n]-]
5|32 3] R3] 3] ] =]~ [o] o] a]w]M] -]
BIEHIRSRIERIEINIENCIRICHN N
51al[2] 3] 8]12] ][] =]~ [o]a][a]lw]s]-]
5l 2]3] 8] 2] 3] e[e] [~ o] o] a][w]b] -]
2| BIR] 3] B[] @] [~]][a][s]w]m]-]

-

HIFSIBRIRISIEIENEICINIEN
o]
N
o]
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[ P32 [Rs [ 210125 1615 [14 [12 [11 [10 [0
[ P33 [Rs [ 217680 [16/[15 [13 [12 11 [10
| P34 [R$ [ 225526 [16/[14 [13/[12 [11
| P35 [R$ | 233645 (15 [14/[13 [12.
TetoEl [ P36 [R$ | 242056 [16 [15/[14 [13.
[ P37 [R$ [ 250770 [16 [15 [14
| P38 [R$ | 2597,98 (16 [15
[ P39 [Rs$ | 269151 [16
ANEXO +C
(Incluido pela Lei n°® 11,784, de 2008)
TABELA DE ESTRUTURA E DE VENCIMENTO BASICO DO PLANO DE CARREIRA
DOS CARGOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAGAO
a) Estrutura do Vencimento Basico do PCCTAE a partir de 12 de maio de 2008:
Niveis A B [} D E
Classes de Capacitagao Valor Lo Jmvi TV o v m]~v[ T o]m]wv
Piso Al PO1  |R$| 80276 |1
P02 |R$| 83166 |21
P03 |R$| 86160 [3[2]1
Po4 |R$| 89262 |4[3|2]1
Po5 |R$| 92475 [5[4 (3|2
Piso B PO6 |R$| 95804 |6[5]|4|3[1
Po7 |R$| 99253 |7|6|5|4f2]1
P08 |R$| 102826 |8|7|6|5[3]|2]1
P09 |R$| 106528 |9|8|7|6[4]|3 |21
P10 |R$| 1.10363 |10{9|8|7|5]4|3]2
Piso Cl P11 |R$| 1.14336 |11[{10|9|8|6|5|4 |31
P12 |R$| 1.18452 |12[{11|10| 9|7 |6 |54 |21
P13 |R$| 1.227,16 |13[12|11]|10|8 |7 |6]|5|3 |21
P14 |R$| 127134 |14[13|12]|11| 9|8 |7 |6 |4 |3 ]|2]1
P15 |R$| 1.317,11 |15[14|13|12[10| 9|8 |7 |5|4|3 |2
Teto Al P16 |R$| 1.364,53 |16[15|14[13[11]|10{ 9|8 |6|5]| 4|3 |1
P17 |R$| 1.41365 16[15|14[12[11]|10[ 9| 7|6 5|4 |21
P18 |R$| 1.464,54 16[15|13[12|11]10{8 |7 |6|5|3 |21
P19 |R$| 1.517,26 16[14|13[ 12|11 9|8 | 7|64 |3 |2]1
P20 |R$| 1.571,89 15[14|13[12|10| 9 [8 |7 |5 4|3 |2
Teto Bl P21 |R$| 1.62847 16[15|14[13[11]|10| 9| 8 |6 |5]|4 |3
P22 |R$| 1.687,10 16[15]|14[12|11]10( 9 | 7 |6 | 5| 4
P23 |R$| 1.747,83 16[15|13[12|11]|10[8 | 7 [ 6| 5| 1
P24 |R$| 1.810,76 16[14|13[12|11] 9 8| 7|62 1
P25 |R$| 1.87594 15(14|13|12[10| 9 (8|7 |3 |21
Teto Cl P26 |R$| 1.94348 16[15|14[13[11]10[ 9| 8 |4 |3 |21
P27 |R$| 2.01344 16[15|14[12[11]10[ 9| 5|4 |32
P28 |R$| 2.08593 16[15|13[12|11]|106 | 5|4 |3
P29 |R$| 2.161,02 16[14|13[12[11| 7 |6 | 5| 4
P30 |R$| 2.238,82 1514|1312 8 | 7|6 |5
Teto DI P31 |R$| 231941 16[15|14[13| 9 | 8|7 |6
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Niveis A c _
Classes de Capacitacio Valor N NN AT A T T 2 A AT 2 A TR T Y T AT Y
P32 |R$ 240291 16|15/ 14| 10| 9| 8| 7

P33 |R$ 248942 16|15/ 11| 10| 9| 8

P34 |R$ 257904 16| 12| 11 10| 9

P35 |R$ 267188 13| 12| 11| 10

Teto El P36 |R$ 276807 14 13| 12| 11
P37 |R$ 286772 15| 14| 13| 12

P38 |R$ 297096 16| 15| 14| 13

P39 |R$ 3.077.91 16| 15| 14

P40 |R$ 3.188,72 16| 15

P41 |R$ 3.30351 16

b) Estrutura do Vencimento Basico do PCCTAE a partir de 12 de julho de 2009:

Niveis A B C D E

Classes de Capacitagdo Valor | LI 11 V2 A 11 AV A A A AV O O R T M Y
Piso Al P01 R$| 888,16 1

P02 R$| 920,13 211

P03 R$| 95325 3(2]1

P04 R$| 987,57 41312(1

P05 R$| 102312 (5[4 |32
Piso BI P06 R$| 1.05995 |6 (5|4 |3(1

P07 R$| 109811 (765421

P08 R$| 113764 |8 (7 |6|5[3]2]|1

P09 R$| 117860 (9|8 |7 |64 [3[2](1

P10 R$| 1.221,03 |[10(9|8|7|5]|4[3]2
Piso ClI P11 R$| 1.264,99 |11(10]/9|8|6|5[4]3 |1

P12 R$| 1.310,53 [12(11[10| 9|7 |6 |5|4|2]|1

P13 R$| 1.357,71 |13[12]|11|10{ 8|7 [6]5(3 |2 |1

P14 R$| 1.406,59 [14[13[12(11|9 (8|7 |64 |3]|2]|1

P15 R$| 1.457,23 |15(14]13|12[(10| 98 |7 |5|4 |3 |2
Teto Al P16 R$| 1.509,69 [16(15[14|13|11[10| 9|8 |6 |5|4 |3 |1

P17 R$| 1.564,04 16(15]|14|12(11|10( 9|7 |6 |54 |2 ]| 1

P18 R$| 1.620,35 16(15(13|12(11]10( 8 |7 |6 |5 |3 |2 1

P19 R$| 1.678,68 16(14113[(12|11| 9|8 |7 | 6|4 |32 |1

P20 R$| 1.739,11 15(14]13|12(10|9 (8|7 |5(4 3|2
Teto Bl P21 R$| 1.801,72 16(15]|14[13[(11|10( 9|8 |6 |54 |3

P22 R$| 1.866,58 16(15]|14|12(11]10( 9|7 |6 | 5] 4

P23 R$| 1.933,78 16(15]13[12[(11|10( 8|7 | 6|5

P24 R$| 2.003,40 16(14]13|12(11| 9| 8|7 | 6

P25 R$| 2.075,52 15(14113(12]|10| 9 (8] 7
Teto ClI P26 R$| 2.150,24 16(15|14(13|11|10( 9| 8

p27 R$| 2.227,65 16(15]14|12(11]10| 9

P28 R$| 2.307,85 16(15]13|12(11]10( 1

P29 R$| 2.390,93 16(14 1312|112 | 1

P30 R$| 2.477,00 15(14113[12] 3| 2 [ 1
Teto DI P31 R$| 2.566,17 16(15(14|13[ 4|32 | 1

P32 R$| 2.658,55 16(15(14| 543 |2
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P33 R$| 2.754,26 16(15/ 6 5] 4] 3
P34 R$| 2.853,41 16( 7| 6| 5| 4
P35 R$| 2.956,13 8(7]16|5
Teto El P36 R$| 3.062,55 9(8]7]6
P37 R$| 3.172,80 10(9]8]7
P38 R$| 3.287,02 11(10| 9| 8
P39 R$| 3.405,35 12(11] 10 9
P40 R$| 3.527,94 13( 12| 11| 10
P41 R$| 3.654,95 14(13] 12| 11
P42 R$| 3.786,53 15( 14| 13| 12
P43 R$| 3.922,85 16( 15| 14| 13
P44 R$| 4.064,07 16( 15] 14
P45 R$| 4.210,38 16( 15
P46 R$| 4.361,95 16
¢) Estrutura do Vencimento Basico do PCCTAE a partir de 12 de julho de 2010:
Niveis A B C D E
Classes de Capacitagdo Valor (I 1 V2 11 A2 T AV O I R O AV v
Piso Al P01 R$| 1.034,59 |1
P02 R$| 1.071,84 | 2|1
P03 R$| 1.11043 (3|21
P04 R$| 115041 |4 (3 ]2 |1
P05 R$| 119182 (5[4 |32
Piso BI P06 R$| 123473 |6 (54|31
P07 R$| 127918 (7|6 |54 2 |1
P08 R$| 132523 |8(7|6|5[3]2]|1
P09 R$| 137294 |9 (8|7 |6|4|3[2]1
P10 R$| 142237 [(10(9|8|7|5|4|3]|2
Piso ClI P11 R$| 1.473,58 |11(10]/9|8|6|5[4]3 |1
P12 R$| 1.526,63 [12(11[10| 9|7 |6|5|4|2]|1
P13 R$| 1.581,59 |13(12]|11|10{8 |7 [6]5(3 |2 |1
P14 R$| 1.63853 [14[13[12(11|9 (8|7 |64 |3]|2]|1
P15 R$| 1.697,52 |15(14]13|12[10| 98 |7 |5|4 |3 |2
Teto Al P16 R$| 1.758,63 |[16(15[14(13[11|(10(9 (8 [6 |5 |4 (3
P17 R$| 1.821,94 16(15]14|12(11]|10[{ 9|7 |6 [5]| 4 |1
P18 R$| 1.887,53 161513 12(11]10( 8|7 | 6|5 |2 | 1
P19 R$| 1.955,48 16(14113(12[(11| 98| 7|6 |32 |1
P20 R$| 2.025,88 15(14113|12(10| 9| 8|7 |4 (3|2 |1
Teto Bl P21 R$| 2.098,81 16(15]|14[13[(11|10( 9|8 | 5[4 |3 |2
P22 R$| 2.174,37 16(15]|14|12(11]10( 9|6 | 5[ 4] 3
P23 R$| 2.252,65 16(15]13[12[(11|10( 7|6 | 5| 4
P24 R$| 2.333,75 16(14(13|12(11| 8|7 [ 6|5
P25 R$| 2.417,77 15(14113(12| 9|87 | 6
Teto ClI P26 R$| 2.504,81 16(15|14(13]|10| 9 (8| 7
p27 R$| 2.594,98 16(15]|14|11({10| 9| 8
P28 R$| 2.688,40 16[15]|12|11(10] 9
P29 R$| 2.785,18 16(13]12|11[10
P30 R$| 2.885,45 14(13]12] 11
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Teto DI P31 R$| 2.989,33 151 14 13[ 12] 1
P32 R$| 3.096,95 16| 15( 14 13] 2| 1
P33 R$| 3.208,44 16| 15114 3| 2| 1
P34 R$| 3.323,94 16|15 4| 3] 2| 1
P35 R$| 3.443,60 16| 5 4| 3] 2
Teto El P36 R$| 3.567,57 65|43
P37 R$| 3.696,00 716| 5|4
P38 R$| 3.829,06 81765
P39 R$| 3.966,91 918|786
P40 R$| 4.109,72 101 9| 8| 7
P41 R$| 4.257,67 111101 9| 8
P42 R$| 4.410,95 12| 111 10{ 9
P43 R$| 4.569,74 131 12| 11| 10
P44 R$| 4.734,25 141 13[ 12| 11
P45 R$| 4.904,68 15| 14| 13| 12
P46 R$| 5.081,25 16| 15| 14| 13
P47 R$| 5.264,18 16| 15( 14
P48 R$| 5.453,69 16| 15
P49 R$| 5.650,00 16
ANEXO I
(Redacéo dada pela Lei n° 11.233 de 2005
DISTRIBUICAO DOS CARGOS POR NIVEL DE
CLASSIFICACAO E REQUISITOS PARA INGRESSO
‘ CARGOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAGAO
| NIVEL DE | DENOMINACAO DO | REQUISITOS PARA INGRESSO
[ CLASSIFICACAO | CARGO [ESCOLARIDADE | OUTROS
‘ A ‘Assistente de Estudio ‘Fundamental Incompleto ‘
‘ A ‘Auxiliar de Alfaiate ‘Fundamental Incompleto ‘
‘ A ‘Auxiliar de Carpintaria ‘Fundamental Incompleto ‘
‘ A ‘Auxiliar de Dobrador ‘Fundamental Incompleto ‘
‘ A ‘Auxiliar de Encanador ‘Fundamental Incompleto ‘
‘ A ‘Auxiliar de Estofador ‘Fundamental Incompleto ‘
‘ A ‘Auxiliar de Forjador de Metais ‘Fundamental Incompleto ‘
‘ A ‘Auxiliar de Fundigao de Metais ‘Fundamental Incompleto ‘
A Auxiliar de Infra-estrutura e Fundamental Incompleto
Manutengéo/area
‘ A ‘Auxiliar de Limpeza ‘Alfabetizado ‘
‘ A ‘Auxiliar de Marcenaria ‘Fundamental Incompleto ‘
A Auxiliar de Oficina de Instrumentos Fundamental Incompleto
Musicais
‘ A ‘Auxiliar de Padeiro ‘Fundamental Incompleto ‘
‘ A ‘Auxiliar de Sapateiro ‘Alfabetizado ‘
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‘ A ‘Auxiliar de Serralheria ‘Fundamental Incompleto ‘
‘ A ‘Auxiliar de Soldador ‘Fundamental Incompleto ‘
‘ A ‘Auxiliar Operacional ‘Alfabetizado ‘
‘ A ‘Auxiliar Rural ‘Fundamental Incompleto ‘
‘ A ‘Carvoejador ‘Fundamental Incompleto ‘
‘ A ‘Chaveiro ‘Fundamental Incompleto ‘
‘ A ‘ Lavadeiro ‘Alfabetizado ‘
‘ A ‘Oleiro ‘Fundamental Incompleto ‘
‘ A ‘Operador de Maquinas de Lavanderia ‘Alfabetizado ‘
‘ A ‘Pescador Profissional ‘Fundamental Incompleto ‘
‘ A ‘Redeiro ‘Fundamental Incompleto ‘
‘ A ‘Servente de Limpeza ‘Alfabetizado ‘
‘ A ‘Servente de Obras ‘Alfabetizado ‘
‘ A ‘Taifeiro Fluvial ‘Fundamental Incompleto ‘
‘ A ‘Taifeiro Maritimo ‘Fundamental Incompleto ‘
‘ A ‘Vestiarista ‘Fundamental Incompleto ‘
| B |A(;ougueiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 6 meses
B Ajustador Mecanico Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
| |Apontador |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| |Armador |Fundamental Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| |Armazenista |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
B Arrais Fundamental Completo +
Habilitagao
| B |Assistente de Cémera |Fundamenta| Completo |Experiéncia de 6 meses
| B |Assistente de Montagem |Fundamental Completo |Experiéncia de 6 meses
| B |Assistente de Som |Fundamental Completo |Experiéncia de 6 meses
‘ B ‘Atendente de Consultério/area ‘Fundamental Completo ‘
‘ B ‘Atendente de Enfermagem ‘Fundamental Completo ‘
| B |Auxi|iar de Agropecuaria |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Auxi|iar de Anatomia e Necropsia |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Auxi|iar de Artes Gréficas |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Auxi|iar de Cenografia |Fundamenta| Completo |Experiéncia 6 meses
‘ B ‘Auxiliar de Cozinha ‘Alfabetizado ‘
| B |Auxi|iar de Curtume e Tanantes |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Auxi|iar de Eletricista |Fundamental Incompleto |Experiéncia de 6 meses
| B |Auxi|iar de Farmacia |Fundamental Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Auxi|iar de Figurino |Fundamenta| Completo |Experiéncia 6 meses
B Auxiliar de Industrializagao e Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
Conservagao de Alimentos
| B |Auxi|iar de Laboratério |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Auxi|iar de Mecénica |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 6 meses
| B |Auxi|iar de Meteorologia |Fundamenta| Completo |Experiéncia de 6 meses
| B |Auxi|iar de Microfimagem |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
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| B |Auxi|iar de Nutricdo e Dietética |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
‘ B ‘Auxiliar de Processamento de Dados ‘Fundamental Completo ‘
| B |Barbeiro |Fundamental Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Barqueiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
B Bombeiro Hidraulico Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
B Carpinteiro Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
| B |Compositor Gréfico |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Conservador de Pescado |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
‘ B ‘Contramestre Fluvial/ Maritimo ‘Fundamental Completo ‘
| B |Copeiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
‘ B ‘Costureiro ‘Fundamental Completo ‘
| B |Desenhista Copista |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |EIetricista de Embarcagéo |Fundamenta| Completo |Experiéncia de 6 meses
| B |Estofador |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Gargom |Fundamental Incompleto |Experiéncia de 12 meses
B Jardineiro Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
| B |Lancheiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
B Marceneiro Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
| B |Marinheiro |Fundamental Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Marinheiro Fluvial |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
B Massagista Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
| g p P
‘ B ‘Mestre de Rede ‘Fundamental Incompleto ‘
B Montador/Soldador Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
| |Motociclista |Fundamental Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| |Operador de Tele-impressora |Fundamenta| Completo |Experiéncia 6 meses
B Padeiro Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
B Pedreiro Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
B Pintor de Construgdo Cénica e Painéis ' |Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
B Pintor/area Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
| B |Sapateiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Seleiro |Fundamental Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Tratorista |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |\ﬁdraceiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| C |Aderecista |Médio completo |Experiéncia 24 meses
‘ c ‘Administrador de Edificios ‘Médio completo ‘
| (¢} |Afinador de Instrumentos Musicais |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C |A|moxarife |Médio completo |Experiéncia 6 meses
| C |Ascensorista |Médio completo |Experiéncia 12 meses
| (¢} |Assistente de Alunos |Médio completo |Experiéncia 6 meses
| C |Auxi|iar de Creche |Fundamenta| Completo |Experiéncia de 12 meses
| C |Assistente de Laboratério |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
c Assistente de Tecnologia da Médio completo Experiéncia 6 meses

21/12/2010 20:00



Lei n® 11.091compilado

16 de 34

http://www .planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2004-2006/2005/1ei/L11091c...

| (¢} |Auxi|iar de Biblioteca |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
c Auxiliar de Enfermagem Méd?o com p_leto +
Profissionalizante (COREN)
| C |Auxi|iar de Saude |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C |Auxi|iar de Topografia |Fundamenta| Completo |Experiéncia 6 meses
| C |Auxi|iar de Veterinaria e Zootecnia |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| (¢} |Auxi|iar em Administracéo |Fundamenta| Completo |Experiéncia de 12 meses
| C |Auxi|iar em Assuntos Educacionais |Médio completo |Experiéncia 6 meses
| C |Brigadista de Incéndio |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| (¢} |Camareiro de Espetaculo |Médio completo |Experiéncia 6 meses
| C |Cenotécnico |Médio completo |Experiéncia 6 meses
‘ Condutor/Motorista Fluvial Fundamental Completo +
C especializagéo + habilitag&o
fluvial
| C |Cont|’nuo |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C |Contra-|\/lestre/0f|’cio |Fundamental Completo |Experiéncia 12 meses
| C |Contra-regra |Médio completo |Experiéncia 6 meses
| C |Costureiro de Espetaculo/Cenario |Médio completo |Experiéncia 6 meses
c Cozinheiro Fundamental Incompleto até a Experiéncia 12 meses
48 série
| C |Cozinheiro de Embarcagdes |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 18 meses
| C |Dati|c')grafo de Textos Graficos |Médio completo |Experiéncia 6 meses
| C |Detonador |Fundamenta| Completo |Experiéncia 6 meses
| C |Discotecério |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C |Eletricista |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C |EIetricista de Espetaculo |Médio completo |Experiéncia 6 meses
c Encadernador Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
| C |Encanador/Bombeiro |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C |Fotégrafo |Fundamental Completo |Experiéncia 12 meses
| C |Fotogravador |Fundamenta| Completo |Experiéncia de 12 meses
| C |Impositor |Fundamental Completo |Experiéncia 6 meses
| C |Guarda Florestal |Fundamental Completo |Experiéncia 12 meses
| C |Hialotécnico |Fundamenta| Completo |Experiéncia 6 meses
| C |Impressor |Fundamental Completo |Experiéncia 12 meses
| C |Linotipista |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C |Locutor |Médio completo |Experiéncia 6 meses
Marinheiro de Maquinas Fundamental Completo +
C especializagéo para marinheiro
de maquinas
Marinheiro Fluvial de Maquinas Fundamental Completo +
C especializag&o para marinheiro
de maquinas
| C |Maquinista de Artes Cénicas |Médio completo |Experiéncia 6 meses
| C |Mateiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 18 meses
| C |Mecénico |Fundamental Completo |Experiéncia 12 meses
c Mecénico de Montagem e Manutengé@o | |Fundamental Completo Experiéncia 12 meses ou
profissionalizante
c Mestre de Embarcagdes de Pequeno Fundamental Incompleto
Porte
| (¢} |Motorista |Fundamenta| Completo |Experiéncia 6 meses
c Operador de Caldeira Fundamental Completo Expgriénciq 12 meses ou
profissionalizante
| C |Operador de Central Hidroelétrica |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C |Operador de Destilaria |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
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Operador de Estacdo de Tratamento

Fundamental Completo

Experiéncia 12 meses

¢ D’agua e Esgoto
(¢} Operador de Luz Médio completo Experiéncia 6 meses
c Operador de Maquinas de Construgdo  |Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
Civil
c Operador de Maquina de Fundamental Completo Experiéncia 12 meses
Fotocompositora
c Operador de Maquinas de Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
Terraplanagem
| C |Operador de Maquina Copiadora |Médio completo |Experiéncia 12 meses
c Operador de Maquinas Agricolas Fundamental Completo + curso
profissionalizante
| C |Operador de Réadio-Telecomunicagbes |Médio completo |Experiéncia 24 meses
c Mecénico de Montagem e Manutengdo | |Fundamental Completo Experiéncia 12 meses ou
profissionalizante
‘ c ‘Porteiro ‘Médio completo ‘
| C |Programador de Radio e Televisdo |Médio completo |Experiéncia 24 meses
‘ c ‘Recepcionista ‘Médio completo ‘
c Revisor de Provas Tipograficas Fundamental Completo Experiéncia 12 meses ou
profissionalizante
| (¢} |Salva—vidas |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 18 meses
Segundo Condutor Fundamental Completo +
C especializagao + habilitagéo
como segundo condutor
| C |Seringueiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 18 meses
| C |Sonoplasta |Médio completo |Experiéncia 6 meses
| C |Te|efonista |Fundamental Completo |Experiéncia de 12 meses
| C |Tipégrafo |Fundamental Completo |Experiéncia 12 meses
| C |Torneiro Mecéanico |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C |\ﬁdreiro |Fundamental Completo |Experiéncia 12 meses
| D |Assistente de Diregé&o e Produgdo |Médio completo |Experiéncia 12 meses
D Assistente em Administragédo Médio Profissionalizante ou Experiéncia 12 meses
Médio completo + experiéncia
D Confeccionador de Instrumentos Médio completo Experiéncia 12 meses
Musicais
Desenhista Técnico/ Especialidade Médio Profissionalizante ou
Médio completo + conhecimento
D " =
de programas de editoragédo
eletrénica e desenho
D Desenhista Projetista Médio Profissionalizante ou Experiéncia 6 meses
Médio completo + experiéncia
‘ D ‘Diagramador ‘Médio Profissionalizante ‘
‘ ‘ ‘ou Médio completo + curso ‘
‘ ‘ ‘de editoragdo eletronica ‘
D Editor de Imagem Médio Profissionalizante ou Experiéncia 12 meses
Médio completo + experiéncia
| D |Instrumentador Cirurgico |Médio completo |Experiéncia 6 meses
Mecanico (apoio maritimo) Médio Completo +
D especializagéo + carta de
primeiro condutor e de Mecanico
| |Mestre de Edificages e Infra-estrutura |Médio completo |Experiéncia 24 meses
| D |Montador Cinematografico |Médio completo |Experiéncia 12 meses
D Operador de Camera de Cinema e TV | |Médio Profissionalizante ou Experiéncia 6 meses
Médio completo + experiéncia
| D |Recreacionista |Médio completo |Experiéncia 24 meses
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Revisor de Texto Braille

Médio completo + habilitagao
especifica

Experiéncia 24 meses

|Taxiderm ista

| Médio completo

|Experiéncia 12 meses

‘Técnico de Aerofotogrametria

‘Médio completo + habilitagdo

Técnico de Laboratério/area

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico de Tecnologia da Informagéo

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso técnico
em eletrénica com énfase em
sistemas computacionais

Técnico em Agrimensura

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Agropecuaria

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Alimentos e Laticinios

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnicos em Anatomia e Necropsia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

Experiéncia 12 meses

Técnico em Arquivo

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Artes Graficas

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Audiovisual

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

Experiéncia 12 meses

Técnico em Cartografia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Cinematografia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Contabilidade

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Curtume e Tanagem

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Economia Doméstica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Edificagbes

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Educacéao Fisica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Eletricidade

Médio Profissionalizante ou
Médio Completo +
Especializagéo

Técnico em Eletrénica

Médio Profissionalizante ou
Médio Completo + Curso
Técnico

Técnico em Eletroeletronica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Eletromecanica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Eletrotécnica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Enfermagem

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Enfermagem do Trabalho

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Enologia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Equipamentos Médico-
Odontolégico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

Experiéncia 12 meses

Técnico em Estatistica

Médio Completo +
Conhecimento especifico
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Técnico em Estrada
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Técnico em Farmacia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Geologia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Herbario

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

Experiéncia 12 meses

Técnico em Hidrologia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Higiene Dental

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Instrumentagao

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Manuteng&o de
Audio/Video

Médio Profissionalizante ou
Médio Completo + Curso
Técnico

Técnico em Mecanica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Metalurgia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Meteorologia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Microfilmagem

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

Experiéncia 12 meses

Técnico em Mineragéo

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Moveis e Esquadrias

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Musica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Nutrigéo e Dietética

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Ortdptica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Otica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

Experiéncia 12 meses

Técnico em Prétese Dentaria

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Quimica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Radiologia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Reabilitagdo ou
Fisioterapia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Refrigeragédo

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Restauracao

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

Experiéncia 12 meses

Técnico em Saneamento

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Secretariado

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Seguranga do Trabalho

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Som

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

Experiéncia 12 meses

Técnico em Telecomunicagbes

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Técnico em Telefonia

Médio Profissional ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 12 meses

Tradutor e Intérprete de Linguagem de
Sinais

Médio completo + proficiéncia
em LIBRAS
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Transcritor de Sistema Braille

Médio completo

Experiéncia 24 meses
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Vigilante

Fundamental Completo e curso
de formacao

Experiéncia 12 meses

Visitador Sanitario

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico

Administrador

Curso Superior em
Administracao

‘Analista de Tecnologia da Informagéo

‘Curso Superior na area ‘

‘Antrop(’)logo

‘Curso Superior em Antropologia ‘

‘Arquec’)logo

‘Curso Superior em Arqueologia ‘

Arquiteto e Urbanista

Curso Superior em Arquitetura e
Urbanismo

‘Arquivista

‘Curso Superior em Arquivologia ‘

Assistente Social

Curso Superior em Servigo
Social

Assistente Técnico em Embarcacdes

Lei Especffica: Ensino Médio
Completo, conhecimento
especializado em arte naval e
maquinas

Astronomo

Curso Superior em Astronomia

Auditor

Curso Superior em Economia ou
Direito ou Ciéncias Contabeis

Bibliotecario-Documentalista

Curso Superior em
Biblioteconomia ou Ciéncias da
Informagé&o

Bidlogo Curso Superior em Ciéncias
Biologicas
‘ ‘Biomédico ‘Curso Superior em Biomedicina ‘

‘Cen(’)grafo

‘Curso Superior na area ‘

Comandante de Lancha

Lei Especffica: Ensino Médio
Completo, especializagédo na
area e Carta de Patrdo de Pesca

Comandante de Navio

Lei Especffica: Ensino Médio
Completo, especializagédo na
area e Carta de Patrdo de Alto
Mar

Contador Curso Superior em Ciéncias
Contabeis

Coreografo Curso Superior em Artes
Cénicas, Teatro ou Educagéo
Fisica

Decorador Curso Superior em Artes

Plasticas ou Arquitetura e
Urbanismo

Desenhista Industrial

Curso Superior em Desenho
Industrial

‘Diretor de Artes Cénicas

‘Curso Superior em Artes ‘

‘Cénicas ‘

Diretor de Fotografia

Curso Superior em
Comunicagao Social

Diretor de lluminagéo

Curso Superior em
Comunicagao Social ou Artes
Cénicas

Diretor de Imagem

Curso Superior em
Comunicagao Social
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Diretor de Produgéo

Curso Superior em
Comunicagao Social, Artes
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E Diretor de Programa Curso Superior em
Comunicagé&o Social
E Diretor de Som Curso Superior em
Comunicagao Social
E Economista Curso Superior em Economia
E Economista Doméstico Curso Superior em Economia
Doméstica
Editor de Publicagbes Curso Superior em
E Comunicagao Social, Jornalismo
ou Letras
Enfermeiro do Trabalho Curso Superior em Enfermagem
E com Especializagdo em
Enfermagem do Trabalho
‘ E ‘Enfermeiro/érea ‘Curso Superior em Enfermagem ‘
Engenheiro de Seguranga do Trabalho ' |Curso Superior em Engenharia
E com Especializagdo em
Seguranga do Trabalho
‘ E ‘Engenheiro/érea ‘Curso Superior na area ‘
‘ E ‘Engenheiro Agrébnomo ‘Curso Superior na area ‘
E Estatistico Curso Superior em Ciéncias
Estatisticas ou Atuariais
‘ E ‘Farmacéutico ‘Curso Superior na area ‘
‘ E ‘Farmacéutico Bioquimico ‘Curso Superior na area ‘
Figurinista Curso Superior em Artes
E Cénicas + habilitagdo em
Indumentaria
‘ E ‘Fil(’)sofo ‘Curso Superior em Filosofia ‘
‘ E ‘FI’SiCO ‘Curso Superior na érea ‘
‘ E ‘Fisioterapeuta ‘Curso Superior em Fisioterapia ‘
E Fonoaudidlogo Curso Superior em
Fonoaudiologia
‘ E ‘Geégrafo ‘Curso Superior em Geografia ‘
‘ E ‘Geélogo ‘Curso Superior em Geologia ‘
‘ E ‘Historiador ‘Curso Superior em Histéria ‘
Imediato Lei Especifica: Médio Completo,
E Especializagdo na Area ou Carta
de Patrédo de Pesca
Jornalista Curso Superior em Jornalismo
E ou Comunicagéo Social com
Habilitagdo em Jornalismo
‘ E ‘Matemético ‘Curso Superior em Matematica ‘
E Médico Veterinario Curso Superior em Medicina
Veterinaria
‘ E ‘Médico/érea ‘Curso Superior em Medicina ‘
Mestre Fluvial Lei Especffica: Médio Completo
E e Especializagdo e Carta de
Mestre Fluvial
Mestre Regional Lei Especffica: Médio Completo
E e Especializagdo e Carta de
Mestre Regional
‘ E ‘Meteorologista ‘Curso Superior na area ‘
‘ E ‘Museélogo ‘Curso Superior em Museologia ‘
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‘MUSiCO

‘Curso Superior em Musica ‘

Musicoterapeuta

Curso Superior em
Musicoterapia

‘ Nutricionista/habilitagdo

‘Curso Superior em Nutrigdo ‘

Oceanologo Curso Superior em Oceanologia
ou Oceanografia
‘ ‘Odontc’)logo ‘Curso Superior em Odontologia ‘
‘ ‘Ortoptista ‘Curso Superior em Ortéptica ‘

‘Pedagogo/érea

‘Curso Superior em Pedagogia ‘

Primeiro Condutor

Lei Especffica: Fundamental
Completo + Curso de
Especializagao

Produtor Cultural

Curso Superior em
Comunicagao Social

Programador Visual

Curso Superior em
Comunicagao Visual ou
Comunicagao Social com
Habilitagdo em Publicidade ou
Desenho Industrial com
habilitagdo em Programagé&o
Visual

‘Psicélogo/érea

‘Curso Superior em Psicologia ‘

Publicitario

Curso Superior em
Comunicagao Social com
Habilitagdo em Publicidade e
Propaganda

‘Quimico

‘Curso Superior na area ‘

Redator

Curso Superior em
Comunicagao Social ou
Jornalismo ou Letras

Regente

Curso Superior em Musica +
Especializacdo em Regéncia

Relagdes Publicas

Curso Superior em
Comunicagao Social com
Habilitagdo em Relagdes
Publicas

Restaurador/area

Curso Superior na Area

Revisor de Texto

Curso Superior em
Comunicagao Social ou Letras

Roteirista

Curso Superior em
Comunicagao Social com
Habilitagdo em Jornalismo ou
Cinema ou Publicidade e
Propaganda ou Letras

Sanitarista

Curso Superior com
Especializagdo na Area

Secretario Executivo

Curso Superior em Letras ou
Secretario Executivo Bilinglie

Sociélogo

Curso Superior em Sociologia

Técnico Desportivo

Curso Superior em Educagéo
Fisica

Técnico em Assuntos Educacionais

Curso Superior em Pedagogia
ou Licenciaturas

Tecnologo em Cooperativismo

Curso Superior em
Administragdo ou Gestdo de
Cooperativas

‘Tecnélogo/forma(;éo

‘Curso Superior na area ‘
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Terapeuta Ocupacional

Curso Superior em Terapia
Ocupacional

E ‘Tradutor Intérprete

‘Curso Superior em Letras ‘

E |Zootecnista

|Curso Superior em Zootecnia

ANEXO Il

(Redacéo dada pela Lei n® 11.233 de 2005

TABELA PARA PROGRESSAO POR CAPACITAGAO PROFISSIONAL

NIVEL DE NIVEL DE

CARGA HORARIA DE

CLASSIFICAGAO CAPACITACAO

CAPACITACAO

Exigéncia minima do Cargo

20 horas

40 horas

60 horas

Exigéncia minima do Cargo

40 horas

60 horas

90 horas

Exigéncia minima do Cargo

60 horas

90 horas

120 horas

Exigéncia minima do Cargo

90 horas

120 horas

150 horas

Exigéncia minima do Cargo

120 horas

150 horas

Aperfeigoamento ou curso de capacitagdo superior a 180 horas

ANEXO IV

(Incluido pela Lei n® 11,784, de 2008)

TABELA DE PERCENTUAIS DE INCENTIVO A QUALIFICAGAO

Percentuais de incentivo
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Nivel de Nivel de escolaridade formal superior ao previsto para o Area de conhecimento Area de conhecimento
Classificacdo exercicio do cargo (*) com relacgdo direta com relacao indireta
Ensino fundamental completo 10% -
A Ensino médio completo 15% -
Ensino médio profissionalizante ou ensino médio com curso o o
. y ~ ) 20% 10%
ltécnico completo ou titulo de educacdo formal de maior grau
Ensino fundamental completo 5% -
B Ensino médio completo 10% -
Ensino médio profissionalizante ou ensino médio com curso o o
o 15% 10%
técnico completo
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Curso de graduagéo completo 20% 15%
Ensino fundamental completo 5% -

Ensino médio completo 8% -

Ensino médio com curso técnico completo 10% 5%
Curso de graduagdo completo 15% 10%
Especializagao, superior ou igual a 360 h 27% 20%
Ensino médio completo 8% -

Curso de graduagao completo 10% 5%
Especializagao, superior ou igual a 360h 27% 20%
Mestrado ou titulo de educagéo formal de maior grau 52% 35%
Especializacgao, superior ou igual a 360 h 27% 20%
Mestrado 52% 35%
Doutorado 75% 50%

(*) Curso reconhecido pelo Ministério da Educagéo

ANEXO V

TABELA DE CONVERSAO TEMPO DE SERVIGO PUBLICO FEDERAL

Tempo de Servigo Publico

Padréo de vencimento de cada

Federal / anos

Nivel de Classificagao e Nivel de

| |

| |

‘ ‘ Capacitagéo
| Até 1 ano e 11 meses | 1
| 2 | 2
| 3 | 2
| 4 | 3
| 5 | 3
| 6 | 4
| 7 | 4
| 8 | 5
| 9 | 5
| 10 | 6
| 11 | 6
| 12 | 7
| 13 | 7
| 14 | 8
| 15 | 8
| 16 | 9
| 17 | 9
| 18 | 10
| 19 | 10
| 20 | 11
| 21 | 11
| 22 | 12
| 23 | 12
| 24 | 13
| 25 | 13
| 26 | 14
| 27 | 14
| 28 | 15
| 29 | 15
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ANEXO VI
(Redacéo dada pela Lei n® 11.233 de 2005

TERMO DE OPGAO

| PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAGCAO

|Nome: Cargo:

|Matr|'cula SIAPE: |Unidade de Lotagéo: |Unidade Pagadora:

|Cidade: |Estado:

Venho, nos termos da Lei n2 11.091, de 12 de janeiro de 2005, observando o disposto em seu art. 16, optar por integrar o Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educagéo, na forma estabelecida pela Lei em referéncia.

| , / /

Local e data

‘Assinatura

Recebido em: / /

|Assinatura/Matr|’cuIa ou carimbo do servidor do 6rgdo do Sistema de Pessoal Civil da Administragdo Federal — SIPEC

ANEXO VI
(Redacéo dada pela Lei n° 11.233 de 2005

TABELA DE CORRELAGCAO DOS CARGOS ATUAIS PARA A NOVA SITUAGAO

SITUAGCAO NO PLANO UNICO DE

CLASSIFICAGAO E RETRIBUICAO DE CARGOS E SITUACAO NOVA

| |
| [
‘ EMPREGOS ’
‘ ‘ ‘ DENOMINACAO ‘ NIVEL ‘ DENOMINACAO
| NIVEL | SUBGRUPO || DO \ DE | DO
‘ ‘ ’ CARGO ’ CLASSIFICACAO ‘ CARGO
| APOIO | 1 [Auxiliar de Cozinha [ B |Auxi|iar de Cozinha
| APOIO | 1 \Auxiliar de limpeza \ A |Auxi|iar de Limpeza
| APOIO | 1 [Auxiliar de Sapateiro [ A |Auxi|iar de Sapateiro
| APOIO | 1 [Auxiliar Operacional [ A |Auxi|iar Operacional
| APOIO | 1 [Auxiliar Rural \ A [Auxiliar Rural
| APOIO | 1 [Lavadeiro [ A |Lavadeiro
APOIO 1 Operador. de Maquinas de A Operador dg Maquinas
Lavanderia de Lavanderia
| APOIO | 1 [Servente de Limpeza [ A |Servente de Limpeza
| APOIO | 1 ‘Servente de Obras ‘ A |Servente de Obras
| APOIO | 2 IAssistente de Estudio \ A [Assistente de Estudio
| APOIO | 2 [Auxiliar de alfaiate [ A |Auxi|iar de alfaiate
| APOIO | 2 ‘Auxiliar de Carpintaria ‘ A |Auxi|iar de Carpintaria
| APOIO | 2 |Auxiliar de Dobrador \ A [Auxiliar de Dobrador
| APOIO | 2 [Auxiliar de Encanador [ A |Auxi|iar de Encanador
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| APOIO 2 Auxiliar de Estofador [ A Auxiliar de Estofador
APOIO 2 Auxiliar de Forjador de Metais A Auini_ar de Forjador de
Metais
APOIO 2 Auxiliar de Fundigdo de Metais A Auxil[ar de Fundicao de
Metais
| APOIO | 2 [Auxiliar de Marcenaria [ A |Auxi|iar de Marcenaria
P00 2| Insiumenios Micicai A Insimumentos Muelcals
| APOIO | 2 [Auxiliar de Padeiro [ A [Auxiliar de Padeiro
| APOIO | \Auxiliar de Serralheria \ A |Auxi|iar de Serralheria
| APOIO | lAuxiliar de Soldador \ A [Auxiliar de Soldador
APOIO 2 [aemroRumiero A EVantengioien
| APOIO | 2 [Carvoejador [ A |Carvoejador
| APOIO | 2 [Chaveiro [ A |Chaveiro
| APOIO | 2 \Copeiro \ B |Copeiro
| APOIO | 2 [Lancheiro [ B |Lancheiro
| APOIO | 2 [Oleiro [ A [Oleiro
| APOIO | 2 \Vestiarista \ A |Vestiarista
| APOIO | 3 [A(;ougueiro [ B |A(;ougueiro
APOIO 3 C%sézﬁ?(;g:_?f;:io/ B Assistente de Som
| APOIO | 3 [Assistente de Céamera [ |Assistente de Camera
| APOIO | 3 [Assistente de Montagem [ |Assistente de Montagem
APOIO 3 Atendente de Consultorio/area B Atendente de
Consultério/area
APOIO 3 Atendente de Enfermagem B étnefz?:qnatgedn?
| APOIO | 3 [Auxiliar de Eletricista [ B [Auxiliar de Eletricista
APOIO 3 Auxiliar de Lactario B Al_inIja_r de Nutrigéo e
Dietética
| APOIO | 3 [Auxiliar de Mecanica [ B [Auxiliar de Mecanica
APOIO 3 Auxiliar de Microfilmagem B 'It\/lllj(i(llil)%lr n(::gem
| APOIO | 3 [\ﬁdraceiro [ B |Vidraceiro
| APOIO | 4 \Ajustador Mecénico \ B |Ajustador Mecénico
| APOIO | 4 [Alfaiate [ B |Costureiro
| APOIO | 4 [Apontador [ B |Apontador
| APOIO | 4 |Armador \ B [Armador
| APOIO | 4 [Armazenista [ B |Arm azenista
| APOIO | 4 [Auxiliar de Agropecuaria [ B |Auxi|iar de Agropecuaria
APOIO 4 ﬁ:)glrl:; sdi: Anatomia e B Q:)((;"rf; sdi: Anatomia e
| APOIO | |Auxiliar de Artes Graficas \ B [Auxiliar de Artes Graficas
| APOIO | lAuxiliar de Biblioteca \ [Auxiliar de Biblioteca
| APOIO | 4 [Auxiliar de Creche [ C |Auxi|iar de Creche
00 s e doCutumes g puier doCurume
| APOIO | 4 [Auxiliar de Farmacia [ B |Auxi|iar de Farméacia
Auxiliar de Ipdustriza_lizagéo e Auxiliar_ d_e .
APOIO 4 Conservagao de Alimentos B gg::ter:gzggiagee
Alimentos
| APOIO | [Auxiliar de Laboratério [ |Auxi|iar de Laboratério
| APOIO | \Auxiliar de Meteorologia \ |Auxi|iar de Meteorologia
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Auxiliar de Nutricdo

Auxiliar de Nutricdo e

APOIO 4 B Dietética
Aucxiliar de Processamento de Auxiliar de
APOIO 4 Dados B Processamento de
Dados
| APOIO | [Barbeiro [ |Barbeiro
| APOIO | \Barqueiro \ |Barqueiro
| APOIO | \Carpinteiro \ |Carpinteiro
APOIO 4 Chapeadpr/ Funileiro/ B Montador/Soldador
Lanterneiro
| APOIO | 4 [Com positor Gréfico [ B |Com positor Grafico
| APOIO | 4 [Costureiro [ B |Costureiro
| APOIO | 4 [Cozinheiro \ c [Cozinheiro
| APOIO | 4 [Desenhista Copista [ B |Desenhista Copista
| APOIO | 4 [Dobrador [ B |Montador/SoIdador
| APOIO | 4 \Encanador/érea \ B |Bom beiro Hidraulico
| APOIO | 4 [Estofador [ B |Estofador
| APOIO | 4 [Forjador de Metais [ B |Montador/SoIdador
| APOIO | 4 [Fundidor de Metais \ B [Montador/Soldador
| APOIO | 4 [Gar(;om [ B |Gargom
| APOIO | 4 [Jardineiro [ B |Jardineiro
| APOIO | 4 \Marceneiro \ B |Marceneiro
| APOIO | 4 [Massagista [ B |Massagista
| APOIO | 4 [Mateiro [ C |Mateiro
| APOIO | 4 [Motociclista \ B [Motociclista
APOIO 4 Operador de Caixa c ﬁg)r;":i:—setlggéo
APOIO 4 gg?ggfizr de Maquinas c ggr(ieéilc:;r de Maquinas
APOI0 4+ |[consmggocm c % Gonsrugho Coil
APOI0 S Rranagem c & Taapanagem
| APOIO | [Padeiro [ B [Padeiro
| APOIO | [Paginador [ |Encadernador
| APOIO | [Pedreiro \ B [Pedreiro
APOI0 S pane Ao cene 5 Cénica & Panéis
| APOIO | 4 IPintor/area \ B [Pintor/area
| APOIO | 4 [Salva—vidas [ C |Salva—vidas
| APOIO | 4 [Sapateiro [ B |Sapateiro
| APOIO | 4 Seleiro \ B [seleiro
| APOIO | 4 [Seringueiro [ C |Seringueiro
| APOIO | 4 [Serralheiro [ B |Montador/SoIdador
| APOIO | 4 [Soldador \ B [Montador/Soldador
| APOIO | 4 [Telefonista [ C |Telefonista
| APOIO | 4 [Tratorista [ B |Tratorista
INTERMEDIARIO 1 Afinador de Instrumentos c Afinador de Instrumentos
Musicais Musicais
[ INTERMEDIARIO | 1 lAscensorista \ c [Ascensorista
INTERMEDIARIO 1 Auxiliar Administrativo c 23);“:2:8 ?r[;géo
[ INTERMEDIARIO | 1 lAuxiliar de Biblioteca \ [Auxiliar de Biblioteca
[ INTERMEDIARIO | 1 |Auxiliar de Cenografia \ [Auxiliar de Cenografia
[ INTERMEDIARIO | 1 [Auxiliar de Figurino [ [Auxiliar de Figurino

21/12/2010 20:00



Lei n® 11.091compilado

http://www .planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2004-2006/2005/1ei/L11091c...

[ INTERMEDIARIO || [Auxiliar de Saude \ [Auxiliar de Saude
[ INTERMEDIARIO | |Auxiliar de Topografia \ c [Auxiliar de Topografia
INTERMEDIARIO Auxiliar (_:1e Veterinaria e fo Auxiliar (_:19 Veterinaria e
Zootecnia Zootecnia
[ INTERMEDIARIO | [Bombeiro \ c [Brigadista de Incéndio
[ INTERMEDIARIO | [Continuo \ c [Continuo
| INTERMEDIARIO | ‘Contra—Mestre/Oﬁcio ‘ (¢} |Contra—Mestre/Of|’cio
[ INTERMEDIARIO | [Cozinheiro \ c [Cozinheiro
INTERMEDIARIO Cl{rvad’or ('je Tubos de Vidro c Hialotécnico
(Hialotécnico)
INTERMEDIARIO Datilégrafo C Auxilia_r em
Administragéo
[ INTERMEDIARIO | [Detonador \ c [Detonador
INTERMEDIARIO Digitador c Auxiliar em
Administragéo
[ INTERMEDIARIO | [Discotecario \ c [Discotecario
[ INTERMEDIARIO | [Eletricista/area \ c [Eletricista
| INTERMEDIARIO | ‘Encadernador ‘ (¢} |Encadernador
| INTERMEDIARIO | \Encanador/Bombeiro \ C |Encanador/Bombeiro
[ INTERMEDIARIO | [Fotografo \ c [Fotografo
| INTERMEDIARIO | ‘Fotogravador ‘ (¢} |Fotogravador
INTERMEDIARIO Fresador c Mecanico dg Montagem
e Manutengéo
| INTERMEDIARIO | ‘Guarda Florestal ‘ (¢} |Guarda Florestal
[ INTERMEDIARIO | Impositor \ c [Impositor
| INTERMEDIARIO | ‘Impressor ‘ C |Impressor
INTERMEDIARIO Laboratorista/area c Assister}te'z de
Laboratério
[ INTERMEDIARIO | [Linotipista \ c [Linotipista
INTERMEDIARIO Mandrilador c Mecanico dg Montagem
e Manutencao
[ INTERMEDIARIO | [Mecanicorarea \ c [Mecanico
[ INTERMEDIARIO | [Motorista \ c [Motorista
[ INTERMEDIARIO | [Operador de Caldeira \ c [Operador de Caldeira
INTERMEDIARIO O.perad'or'de Central c O'perad’or'de Central
Hidroelétrica Hidroelétrica
| INTERMEDIARIO | ‘Operador de Destilaria ‘ C |Operador de Destilaria
’ Operador de Estagao de Operador de Estagao de
INTERMEDIARIO Tratamento D’agua C Tratamento D’agua e
Esgoto
INTERMEDIARIO Ope'rador de Maquina c Operador de Maquina
Copiadora Copiadora
INTERMEDIARIO Operador de. Maquina C Operador de'Méquina
Fotocompositora Fotocompositora
INTERMEDIARIO Opgrador de Maquinas c Opgrador de Maquinas
Agricolas Agricolas
INTERMEDIARIO Operador de Teleimpressora B Ope_rador de
Teleimpressora
INTERMEDIARIO Plainador de Metais c Mecanico dg Montagem
e Manutengao
[ INTERMEDIARIO | [Porteiro \ c [Porteiro
| INTERMEDIARIO | \Recepcionista \ C |Recepcionista
INTERMEDIARIO R_ewso'r de Provas c F\’_ewso'r de Provas
Tipograficas Tipograficas
[ INTERMEDIARIO | [Telefonista \ c [Telefonista
[ INTERMEDIARIO | [Tipografo \ c [Tipografo
| INTERMEDIARIO | ‘Torneiro Mecanico ‘ (¢} |Torneiro Mecanico
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[ INTERMEDIARIO || 1 Vidreiro \ c [Vidreiro
[ INTERMEDIARIO | 1 Vigilante \ D [Vigilante
[ INTERMEDIARIO | 2 [Aderecista \ c [Aderecista
INTERMEDIARIO 2 Administrador de Edificios c Adrrlir)istrador de
Edificios
| INTERMEDIARIO | 2 ‘Assistente de Alunos ‘ C |Assistente de Alunos
INTERMEDIARIO 2 Assisterjtg de Diregao de D Assiste?te de Direcéo e
Artes Cénicas Produgéo
INTERMEDIARIO 2 Assisterjtg de Produgéo de D Assiste?te de Direcéo e
Artes Cénicas Produgéo
INTERMEDIARIO 2 Camareiro de Espetaculo C Camafelro de
Espetaculo
[ INTERMEDIARIO | 2 [Cenotécnico \ c [Cenotécnico
INTERMEDIARIO 2 Confeccionador d_e _ D Confeccionador d_e _
Instrumentos Musicais Instrumentos Musicais
| INTERMEDIARIO | 2 \Contra-regra \ C |Contra-regra
i Costureiro de Costureiro de
INTERMEDIARIO 2 Espetaculo/Cenario ¢ Espetaculo/Cenario
INTERMEDIARIO 2 Datilégrafo de Textos Graficos c Da"ulografo de Textos
Gréficos
[ INTERMEDIARIO | 2 [Eletricista de Espetaculo \ c [Eletricista de Espetaculo
[ INTERMEDIARIO | 2 [Locutor \ c [Locutor
INTERMEDIARIO 2 Maquinista de Artes Cénicas c quinista de Artes
Cénicas
INTERMEDIARIO 2 Mestre/Oficio D Mestre de Edificagdes e
Infra-estrutura
INTERMEDIARIO 2 Operador de Gerador de D Editor de Imagens
Caracteres
INTERMEDIARIO 2 Operador de Luz C Operador de Luz
INTERMEDIARIO 2 Operador d_e Ra~d|o- c Operador d_e Ra~d|o-
Telecomunicacoes Telecomunicagdes
INTERMEDIARIO 9 Progr_arpador de Radio e c Progr_arpador de Radio e
Televiséo Televiséo
| INTERMEDIARIO | 2 ‘Recreacionista ‘ D |Recreacionista
[ INTERMEDIARIO | 2 [Sonoplasta \ c [Sonoplasta
[ INTERMEDIARIO | 3 [AImoxarife \ c [Amoxarife
| INTERMEDIARIO | 3 ‘Auxiliar de Enfermagem ‘ (¢} |Auxi|iar de Enfermagem
INTERMEDIARIO 3 Auxiliar em Assuntos c Auxiliar em Assuntos
Educacionais Educacionais
INTERMEDIARIO 3 Auxiliar Técnico de c Assistente d~e Tecnologia
Processamento de Dados da Informagéo
| INTERMEDIARIO | 3 ‘Instrumentador Cirurgico ‘ D |Instrumentador Cirargico
INTERMEDIARIO 3 Operador de Computador D Técnico de '[ecnologia
da Informagéo
[ INTERMEDIARIO | 3 [Taxidermista \ D [Taxidermista
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Anatomia e D Técnico em Anatomia e
Necropsia Necropsia
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Aquicultura D I‘écnico em
gropecuaria
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Audiovisual D Técnico em Audiovisual
’ Técnico em Equipamentos Técnico em
INTERMEDIARIO 3 Médico-Odontolégico D Equipamentos Médico-
Odontolégico
[ INTERMEDIARIO | 3 [Técnico em Estatistica \ [Técnico em Estatistica
[ INTERMEDIARIO | 3 [Técnico em Herbario \ [Técnico em Herbario
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Microfilmagem D Te";cnico em
Microfilmagem
[ INTERMEDIARIO | 3 [Técnico em Otica \ D [Técnico em Otica
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INTERMEDIARIO Técnico em Piscicultura Técnico em
Agropecuaria
INTERMEDIARIO Técnico em Restauragao Técnico em
Restauragao
[ INTERMEDIARIO [Técnico em Som \ [Técnico em Som
| INTERMEDIARIO ‘Técnico em Telefonia ‘ |Técnico em Telefonia
INTERMEDIARIO Transcritor de Sistema Braille Tra[lscritor de Sistema
Braille
INTERMEDIARIO Programador de Computador Técnico de '[ecnologia
da Informagéo
INTERMEDIARIO Assistente em Administragéo Assi_stgnte em
Administragcéo
INTERMEDIARIO Cinegrafista Operador de Camera de
Cinemae TV
| INTERMEDIARIO [Desenhista Projetista \ [Desenhista Projetista
INTERMEDIARIO Desen_h|§ta Técnico/ Desen_hl_sta Técnico/
Especialidade Especialidade
[ INTERMEDIARIO [Editor de Video-Tape \ [Editor de Imagem
| INTERMEDIARIO \Jornalista Diagramador \ |Diagramador
INTERMEDIARIO Montador de Filme Montador )
Cinematografico
INTERMEDIARIO Operz_adfyr de Camera de O_perador de Camera de
Televisdo Cinemae TV
[ INTERMEDIARIO [Operador de Mesa de Corte | | [Editor de Imagem
[ INTERMEDIARIO [Revisor de Texto Braille \ [Revisor de Texto Braille
INTERMEDIARIO Técnico de Aerofotogrametria Técnico de '
Aerofotogrametria
INTERMEDIARIO Técnico de Laboratério/area Técnico’d'e )
Laboratério/area
INTERMEDIARIO Técnico em Agrimensura Zec-mco em
grimensura
INTERMEDIARIO Técnico em Agropecuaria Técnico em
Agropecuaria
INTERMEDIARIO Té(.:n'ic'o em Alimentos e Té(;njcp em Alimentos e
Laticinios Laticinios
| INTERMEDIARIO ‘Técnico em Arquivo ‘ |Técnico em Arquivo
INTERMEDIARIO Técnico em Artes Gréficas Té(';nico em Artes
Gréficas
| INTERMEDIARIO ‘Técnico em Cartografia ‘ |Técnico em Cartografia
INTERMEDIARIO Técnico em Cinematografia T«_écnico em
Cinematografia
INTERMEDIARIO Técnico em Contabilidade Técnicglem
Contabilidade
INTERMEDIARIO Técnico em Curtume e Técnico em Curtume e
Tanagem Tanagem
INTERMEDIARIO Tecnlf;o_em Economia Tecmf:o_em Economia
Doméstica Domeéstica
[ INTERMEDIARIO [Técnico em Edificagdes \ [Técnico em Edificagdes
INTERMEDIARIO Técnico em Educagéo Fisica T«'er_;nlco em Educagéo
Fisica
[ INTERMEDIARIO [Técnico em Eletricidade \ [Técnico em Eletricidade
INTERMEDIARIO Técnico em Eletromecanica Técnico em
Eletromecanica
[ INTERMEDIARIO [Técnico em Eletronica \ [Técnico em Eletronica
INTERMEDIARIO Técnico em Eletrotécnica Técni09 em
Eletrotécnica
INTERMEDIARIO Técnico em Enfermagem Técnico em
Enfermagem
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’ Técnico em Enfermagem do Técnico em
INTERMEDIARIO 4 Trabalho D Enfermagem do
Trabalho
[ INTERMEDIARIO | 4 [Técnico em Enologia \ D [Técnico em Enologia
[ INTERMEDIARIO | 4 [Técnico em Estrada \ D [Técnico em Estrada
[ INTERMEDIARIO | 4 [Técnico em Farmacia \ D [Técnico em Farmacia
[ INTERMEDIARIO | 4 [Técnico em Geologia \ D [Técnico em Geologia
[ INTERMEDIARIO | 4 [Técnico em Hidrologia \ D [Técnico em Hidrologia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Higiene Dental D Técnico em Higiene
Dental
A Técnico em Instrumentagdo Técnico em
INTERMEDIARIO 4 D Instrumentag@o
i Técnico em Manutengao de Técnico em Manutengéo
INTERMEDIARIO 4 Audio/Video D de Audio/Video
[ INTERMEDIARIO || 4 [Técnico em Mecanica \ D [Técnico em Mecanica
[ INTERMEDIARIO | 4 [Técnico em Metalurgia \ D [Técnico em Metalurgia
| INTERMEDIARIO | 4 ‘Técnico em Meteorologia ‘ D |Técnico em Meteorologia
| INTERMEDIARIO | 4 ‘Técnico em Mineragao ‘ D |Técnico em Mineracao
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Moveis e D Técnico em Moveis e
Esquadrias Esquadrias
[ INTERMEDIARIO | 4 [Técnico em Masica \ D [Técnico em Musica
A Técnico em Nutricdo e Técnico em Nutricdo e
INTERMEDIARIO 4 Dietética D Dietética
[ INTERMEDIARIO | 4 [Técnico em Ortoptica \ D [Técnico em Ortoptica
i Técnico em Prétese Dentéria Técnico em Prétese
INTERMEDIARIO 4 D Dentéria
| INTERMEDWARIO || [Técnico em Quimica \ [Técnico em Quimica
[ INTERMEDIARIO | [Técnico em Radiologia \ [Técnico em Radiologia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Reabilitagédo ou D Técnico em Reabilitagao
Fisioterapia ou Fisioterapia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Refrigeragéo e Ar D Técnico em
Condicionado Refrigeragao
i Técnico em Saneamento Técnico em
INTERMEDIARIO 4 D Saneamento
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Secretariado D Técnico em
Secretariado
i Técnico em Seguranga do Técnico em Seguranca
INTERMEDIARIO 4 Trabalho D do Trabalho
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Suporte de D Técnico de Tecnologia
Sistemas Computacionais da Informagéo
i Técnico em Técnico em
INTERMEDIARIO 4 Telecomunicagdes D Telecomunicagdes
INTERMEDIARIO 4 Tradutor e Intérprete de D Tradutor e Intérprete de
Linguagem de Sinais Linguagem de Sinais
[ INTERMEDIARIO || 4 Visitador Sanitario \ D [Visitador Sanitario
‘ TECNICO-MARITIMO ‘ ‘Af rais ‘ B ‘Affais
- P Assistente Técnico em Assistente Técnico em
TECNICO-MARITIMO Embarcacées E Embarcagées
TECNICO-MARITIMO Condutor/Motorista Fluvial c Condutor/Motorista
Fluvial
TECNICO-MARITIMO Conservador de Pescado 12 B Conservador de
Gelador Pescado
TECNICO-MARITIMO Conservador de Pescado 22 B Conservador de
Gelador Pescado
- P Contramestre Fluvial/ Contramestre Fluvial/
TECNICO-MARITIMO Maritimo B Maritimo
TECNICO-MARITIMO Cozinheiro Fluvial c Cozinheiro de
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Cozinheiro Maritimo

Cozinheiro de

TECNICO-MARITIMO o] <
Embarcacdes
TECNICO-MARITIMO Eletricista de Embarcagéo B Eletricista <~ie
Embarcacao
‘ TECNICO-MARITIMO ‘ ‘Marinheiro ‘ B ‘Marinheiro
‘ TECNICO-MARITIMO ‘ ‘Marinheiro Fluvial ‘ B ‘Marinheiro Fluvial
‘ TECNICO-MARITIMO ‘ ‘Marinheiro de Maquinas ‘ C ‘Marinheiro de Maquinas
TECNICO-MARITIMO Marinheiro Fluvial de c Marinheiro Fluvial de
Magquinas Magquinas
TECNICO-MARITIMO Mecanico (apoio maritimo) D Mecg“a'nico (apoio
maritimo)
TECNICO-MARITIMO Mestre de Embarcagées de c Mestre de Embarcagdes
Pequeno Porte de Pequeno Porte
‘ TECNICO-MARITIMO ‘ ‘Mestre de Rede ‘ B ‘Mestre de Rede
‘ TECNICO-MARITIMO ‘ ‘Pescador Profissional ‘ A ‘Pescador Profissional
‘ TECNICO-MARITIMO ‘ ‘Redeim ‘ A ‘REdeim
‘ TECNICO-MARITIMO ‘ ‘Segundo Condutor ‘ c ‘Segundo Condutor
‘ TECNICO-MARITIMO ‘ ‘Taifeiro Fluvial ‘ A ‘Taifeiro Fluvial
‘ TECNICO-MARITIMO ‘ ‘Taifeiro Maritimo ‘ A ‘Taifeiro Maritimo
| SUPERIOR | 1 ‘Engenheiro Operacional ‘ |Engenheiro/érea
| SUPERIOR | 1 \Tecnélogo/forma(;éo \ |Tecnélogo/formagéo
Tecnologo em Tecnodlogo em
SUPERIOR 1 Cooperativismo E Cooperativismo
| SUPERIOR | 2 [Administrador \ E [Administrador
SUPERIOR 2 Analista de Sistemas E Analista de '[ecnologia
da Informagéo
| SUPERIOR | 2 lAntropslogo \ E [Antropologo
| SUPERIOR | 2 [Arqueslogo \ E [Arquedlogo
| SUPERIOR | 2 [Arquiteto \ E [Arquiteto e Urbanista
| SUPERIOR | 2 lArquivista \ E [Arquivista
| SUPERIOR | 2 ‘Assistente Social ‘ E |Assistente Social
| SUPERIOR | 2 lAstrénomo \ E [Astrénomo
| SUPERIOR | 2 |Auditor \ E [Auditor
SUPERIOR 2 Bibliotecario E Blbllotecarlo.—
Documentalista
SUPERIOR 2 Bibliotecario-Documentalista E B|b||otecar|o_—
Documentalista
| SUPERIOR | 2 [Bislogo \ E [Bislogo
| SUPERIOR | 2 [Biomédico \ E [Biomédico
| SUPERIOR | 2 [Cirurgiao Dentista \ E [Odontslogo
| SUPERIOR | 2 \Comandante de Lancha \ E |Comandante de Lancha
| SUPERIOR | 2 ‘Comandante de Navio ‘ E |Comandante de Navio
| SUPERIOR | 2 ‘Comunicélogo ‘ E |Produtor Cultural
| SUPERIOR | 2 [Contador \ E |Contador
| SUPERIOR | 2 ‘Coreégrafo ‘ E |Core<’)grafo
| SUPERIOR | 2 ‘Decorador ‘ E |Decorador
| SUPERIOR | 2 [Desenhista Industrial \ E [Desenhista Industrial
| SUPERIOR | 2 ‘Diretor de Espetaculos ‘ E |Diretor de Artes Cénicas
| SUPERIOR | 2 ‘Diretor de Fotografia ‘ E |Diretor de Fotografia
| SUPERIOR | 2 [Diretor de lluminagao \ E [Diretor de lluminagéo
| SUPERIOR | 2 ‘Diretor de Imagem ‘ E |Diretor de Imagem
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| SUPERIOR | 2 [Diretor de Produgéo [ E |Diretor de Produgéo

| SUPERIOR | 2 \Diretor de Programa \ E |Diretor de Programa

| SUPERIOR | 2 [Diretor de Som [ E |Diretor de Som

| SUPERIOR | 2 [Economista [ E |Economista

| SUPERIOR | 2 \Economista Domeéstico \ E |Economista Doméstico

| SUPERIOR | 2 [Editor [ E [Editor de Publicagées

| SUPERIOR | 2 [Enfermeiro do Trabalho [ E |Enfermeiro do Trabalho

| SUPERIOR | 2 \Enferm eiro/area \ E |Enfermeiro/érea

| SUPERIOR | 2 [Engenheiro de Pesca [ E |Engenheiro/érea
SUPERIOR S ; Sepuranca do rbalho

| SUPERIOR | 2 [Engenheiro Agrimensor [ |Engenheiro/érea

| SUPERIOR | 2 [Engenheiro Agrénomo [ |Engenheiro Agrénomo
SUPERIOR 2 Eggzzir;i(;(; é:eivill E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 gr;%ﬁggzi;o de Controle de E Engenheiro/area

| SUPERIOR | 2 [Engenheiro de Produgdo [ E |Engenheiro/érea

| SUPERIOR | 2 \Engenheiro Eletricista \ E |Engenheiro/érea

| SUPERIOR | 2 \Engenheiro Eletrénico \ E |Engenheiro/érea

| SUPERIOR | 2 [Engenheiro Florestal [ E |Engenheiro/érea
SUPERIOR 2 Eggzzir;i(;(;xecénico/ E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Eggzgi}:lziidrc;(;\/eletalﬂrgico/ E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Eggzgi}:lziidrc;g: Minas/ E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Eggzgir;i(;(;iuimico/ E Engenheiro/area

| SUPERIOR | 2 [Estatistico \ |[Estatistico

| SUPERIOR | 2 \Farmacéutico \ |Farmacéutico
SUPERIOR 2 Farmacéutico Bioquimico E gie:;'g:j?r(r:‘?;;ico

| SUPERIOR | 2 [Figurinista [ E [Figurinista

| SUPERIOR | 2 [Filosofo [ E [Filésofo

| SUPERIOR | 2 [Fisico \ E [Fisico

| SUPERIOR | 2 [Fisioterapeuta [ E |Fisioterapeuta

| SUPERIOR | 2 [Fonoaudiologo [ E [Fonoaudislogo

| SUPERIOR | 2 |Geografo \ E |Gedgrafo

| SUPERIOR | 2 [Gedlogo [ E [Geslogo

| SUPERIOR | 2 [Historiador [ E [Historiador

| SUPERIOR | 2 Imediato \ E [Imediato

| SUPERIOR | 2 [Jornalista [ E [Jornalista

| SUPERIOR | 2 [Matematico [ E [Matematico

| SUPERIOR | 2 [Medico Veterinario \ E [Médico Veterinario

| SUPERIOR | 2 [Medico/area [ E [Meédico/area

| SUPERIOR | 2 [Mestre Fluvial [ E [Mestre Fluvial

| SUPERIOR | 2 [Mestre Regional \ E [Mestre Regional

| SUPERIOR | 2 [Meteorologista [ E |Meteorologista

| SUPERIOR | 2 [Musedlogo [ E [Musedlogo

| SUPERIOR | 2 IMusico \ E [Masico

| SUPERIOR | 2 [Musicoterapeuta [ E |Musicoterapeuta
SUPERIOR 9 Nutricionista/ E Nutricionista/

33 de 34

habilitagao

habilitagao

21/12/2010 20:00



Lei n® 11.091compilado

34 de 34

http://www .planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2004-2006/2005/1ei/L11091c...

| SUPERIOR | 2 [Oceanélogo [ |Ocean<')logo

| SUPERIOR | 2 |Odontdlogo \ |Odontslogo

| SUPERIOR | 2 Ortoptista [ Ortoptista
SUPERIOR 2 E;agileiltgac()}gé%/ E Pedagogo/area
SUPERIOR 2 Eggggggggupewisor E Pedagogo/area
SUPERIOR 2 Egﬂiggiﬂzuperwséo E Pedagogo/area
SUPERIOR 2 Ezﬂiggiﬂgrientagéo E Pedagogo/area

| SUPERIOR | 2 [Primeiro Condutor [ E |Primeiro Condutor

| SUPERIOR | 2 [Produtor Artistico \ E [Produtor Cultural

| SUPERIOR | 2 [Programador Cultural [ E |Produtor Cultural

| SUPERIOR | 2 [Programador Visual [ E |Programador Visual

| SUPERIOR | 2 [Psicologorarea \ E [Psicologorarea

| SUPERIOR | 2 [Publicitario [ E [Publicitario

| SUPERIOR | 2 lQuimico [ E lQuimico

| SUPERIOR | 2 [Redator \ E [Redator

| SUPERIOR | 2 [Regente [ E |Regente

| SUPERIOR | 2 [Relagdes Publicas [ E [Relagoes Publicas
SUPERIOR 2 (Ij?aedséaurador/especiali- E Restaurador/area

| SUPERIOR | 2 [Revisor de Texto [ E |Revisor de Texto

| SUPERIOR | 2 [Roteirista \ E [Roteirista

| SUPERIOR | 2 [Sanitarista [ E |Sanitarista

| SUPERIOR | 2 [Secretério Executivo [ E |Secretério Executivo

| SUPERIOR | 2 ISociologo \ E [Socislogo

| SUPERIOR | 2 [Técnico Desportivo [ E |Técnico Desportivo

| SUPERIOR | 2 [Técnico em Artes Cénicas [ E |Cen<’)grafo
SUPERIOR 2 Técnico em Assuntos E Técnico em Assuntos

Educacionais Educacionais

| SUPERIOR | 2 [Tedlogo \ E [Teslogo

| SUPERIOR | 2 \Terapeuta Ocupacional \ E |Terapeuta Ocupacional

| SUPERIOR | 2 [Tradutor Intérprete [ E |Tradutor Intérprete

| SUPERIOR | 2 Veterinario \ E [Médico Veterinario

| SUPERIOR | 2 \Zootecnista \ E |Zootecnista
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